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EDITAL N° 01/2022 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

  

GILBERTO FERREIRA LISBOA, Prefeito Municipal de FONTE BOA - AM, no uso de suas atribuições, torna público 

que realizará através do INSTITUTO MERKABAH, Concurso Público de Provas Objetivas e Prova de Títulos para 

provimento de diversos cargos do quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Fonte Boa. O Concurso 

Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Gerais, que fazem parte integrante deste Edital. 

 
INSTRUÇÕES GERAIS 

 
 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 
1.1. O Concurso Público tem por objetivo o provimento de 164  (cento e sessenta e quatro) vagas,  conforme TABELA 

I, a serem nomeados por regime Estatutário, observados nos termos da Lei Municipal n° 012/2021, Dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos do município de Fonte Boa, LEI No 
013/2021 – GPMFB, Lei Municipal 026/2022 e Lei Municipal n°027/2022. 

1.2. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, contados a partir da data da homologação do 
Resultado Final, podendo, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, ser prorrogado uma vez por 
igual período. 

1.3. Os vencimentos dos cargos especificados no quadro acima, conforme a jornada de trabalho tem como base  a  
escala de vencimentos – cargos de provimento efetivo em vigência; 

1.4. É vetada a mudança de localidades depois de realizada a inscrição, o candidato em hipótese nenhuma terá 
seu cargo modificado, nem tão pouco o setor do mesmo, essa regra é válida tanto para o candidato de ampla 
concorrência, quanto para os PCDs. 

1.5. Atividades e os requisitos básicos dos cargos, encontram-se relacionados no Anexo I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
DAS ATIVIDADES, deste Edital; 

1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário local de FONTE BOA/AM; 

1.7. O Concurso Público de que trata este Edital será composto em 2 (duas) Etapas: 

1.7.1. Primeira Etapa (para todos os cargos): Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter eliminatório 
e classificatório, a ser realizada no dia 05 de março de 2023; 

1.7.2. Segunda Etapa (somente para os cargos de Nível Superior): Avaliação de Títulos de caráter 
classificatório, ocorrerá sob a responsabilidade do Instituto Merkabah. A entrega dos documentos 
ocorrerá exclusivamente via internet, no link correlato ao concurso, na área do candidato 
https://merkabah.selecao.net.br, entre os dias 15 a 22 de março de 2023 até as 23h59; 

1.7.3. Terceira Etapa (para os cargos de Guarda Municipal): Teste de Aptidão Física de caráter 
eliminatório e classificatório e Avaliação Psicológica de caráter eliminatório, previstos para serem 
realizados nos dias 15 e 16 de março de 2023 

1.8. A Administração convocará os candidatos aprovados de acordo com a quantidade de vagas disponíveis na 
TABELA I - Cargos e Vagas - do presente edital e se reserva no direito, enquanto válido o concurso, de convocar 
outros candidatos de acordo com a lista de classificação para ocupar os cargos vagos, dos que vierem a vagar 
e dos que eventualmente vierem a ser criados de acordo com a necessidade do serviço público; 

1.9. Todos os candidatos habilitados, em quaisquer dos cargos constantes da Tabela I – Cargos e Vagas - deverão 
comprovar os requisitos mínimos exigidos para o cargo e serão submetidos ao Exame Pré- Admissional, o qual 
envolverá avaliação em relação a aspectos físicos e psicológicos dos candidatos;
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 TABELA I - CARGOS E SALÁRIOS – CARGOS, SALÁRIOS, JORNADA SEMANAL, REQUISITOS  MÍNIMOS, VALOR DA INSCRIÇÃO, VAGAS, VAGAS PCD. 

CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

CARGO SALÁRIO 
JORNADA 

SEMANAL 
REQUISITOS MÍNIMOS 

VALOR DA 

INSCRIÇÃO 
VAGAS 

VAGAS 

PCD 10 % 
TOTAL 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Zona Rural e Urbana 

R$ 1.215,00 40 H Nível Fundamental Incompleto R$ 60,00 15 02 17 

Coveiro R$ 1.215,00 40 H Nível Fundamental Incompleto R$ 60,00 02 00 02 

Gari R$ 1.350,00 40 H Nível Fundamental Incompleto R$ 60,00 28 03 31 

Vigia R$ 1.215,00 40 H Ensino Fundamental Incompleto; R$ 60,00 20 02 22 

Artífice R$ 1.350,00 40 H Nível Fundamental Completo R$ 60,00 01 00 01 

Auxiliar De Almoxarifado R$ 1.350,00 40 H 
Nível Fundamental Completo; Noções 
Básicas de Informática, Word e Excel 

R$ 60,00 01 00 01 

Cozinheira(O) R$ 1.350,00 40 H Nível Fundamental Completo R$ 60,00 02 00 02 

Eletricista R$ 1.350,00 40 H 

Nível Fundamental Completo; Certificado 
de Conclusão em Curso de Elétrica 

expedido por órgão reconhecido pelo 
sistema de Nível 

R$ 60,00 01 00 01 

Encanador R$ 1.350,00 40 H 

Nível Fundamental Completo, Curso de 
Habilitação na área, expedido por órgão 

reconhecido pelo sistema de Nível 
R$ 60,00 04 00 04 

Mecânico/Lanterneiro R$ 1.395,00 40 H 
Nível Fundamental Completo e Curso 

Profissionalizante na área 
R$ 60,00 01 00 01 

Motorista de Autos CNH 
A/B 

R$ 1.395,00 40 H 

Nível Fundamental Completo e Carteira 
Nacional de Habilitação de motorista 

profissional nível A/B 
R$ 60,00 01 00 01 

Motorista de Autos CNH 
B/C 

R$ 1.395,00 40 H 
Nível Fundamental Completo e Carteira 

Nacional de Habilitação de motorista 
R$ 60,00 04 00 04 
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profissional nível B/C 

Motorista de Veículos 
Pesados CNH D/E 

R$ 1.800,00 40 H 

Nível Fundamental Completo e Carteira 
Nacional de Habilitação de motorista 

profissional, nível D/E 
R$ 60,00 02 00 02 

Operador De Máquinas 
Pesadas 

R$ 2.000,00 40 H 

Nível Fundamental Completo com curso 
livre especifico na área, com no mínimo 

30 horas (não conta o tempo de 
formação para obtenção da habilitação), 

R$ 60,00 02 00 02 

Pedreiro R$ 1.350,00 40 H 

Nível Fundamental Completo e curso de 
habilitação profissional, expedido por 

órgão reconhecido pelo sistema de Nível 
R$ 60,00 02 00 02 

Pintor R$ 1.350,00 40 H 

Nível Fundamental Completo com curso 
de habilitação profissional, expedido por 
órgão reconhecido pelo sistema de Nível, 

R$ 60,00 02 00 02 

Guarda Municipal Fem. R$ 1.375,00 40 H Nível Médio Completo R$ 100,00 03 00 03 

Guarda Municipal Masc. R$ 1.375,00 40 H Nível Médio Completo R$ 100,00 18 00 18 

Almoxarife R$ 1.395,00 40 H 
Nível Médio Completo; Noções básicas de 

Word e Excel 
R$ 80,00 1 00 1 

Auxiliar Administrativo R$ 1.350,00 40 H 

Nível Médio Completo; Curso de 
habilitação livre, na área, com carga 

horária de 60 horas 
R$ 80,00 09 01 10 

Eletricista de Alta Tensão R$ 1.800,00 40 H 

Nível Ensino Médio Completo Curso de 
Elétrica alta tensão expedido por órgão 

reconhecido pelo sistema de ensino 
R$ 80,00 01 00 01 

Fiscal De Rendas e Tributos R$ 1.500,00 40 H 

Nível Médio Completo ou Nível Médio 
Técnico em Contabilidade Completo 

conforme dispuser no Edital com Word e 
Excel no mínimo de 80 (oitenta) 

horas 

R$ 80,00 02 00 02 

Fiscal de Terras R$ 1.500,00 40 H Nível Médio Completo R$ 80,00 02 00 02 

Fiscal de Meio Ambiente R$ 1.500,00 40 H 
Nível Médio Completo; Noções Básicas de 

Informática Word e Excel 
R$ 80,00 02 00 02 

Fotógrafo R$ 1.395,00 40 H Nível Médio Completo e curso de R$ 80,00 01 00 01 
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cinegrafista e básico de informática com 
carga horária mínima de 40h 

Locutor R$ 1.350,00 40 H 

Nível Ensino Médio Completo Curso de 
Locutor ou Locução expedido por órgão 

reconhecido pelo sistema de ensino. 
R$ 80,00 01 00 01 

Técnico Administrativo R$ 1.500,00 40 H 

Nível Ensino Médio Completo em 
Administração ou Nível Ensino Médio 

Completo; Curso nas áreas de 
administração ou secretariado, 

informática básica 
carga horaria de 80 hs 

R$ 80,00 04 00 04 

Técnico de Recursos 
Pesqueiros 

R$ 1.500,00 40 H 

Nível Médio completo e Curso em 
Técnico Pesqueiro, Técnico Ambiental ou 

equivalente 
R$ 80,00 02 00 02 

Técnico Desportivo R$ 1.395,00 40 H 

Nível Médio Completo e Treinamento 
Especializado na Área e curso de 

informática com carga horária mínima de 
40h 

R$ 80,00 04 00 04 

Técnico Florestal R$ 1.500,00 40 H 
Nível Ensino Médio Completo com Curso 

de Técnico Florestal 
R$ 80,00 01 00 01 

Analista de Sistemas R$ 3.000,00 40 H 

Nível Superior Completo na atuação 
específicas (Análise de Sistemas, Ciências 

da Computação, Engenharia da 
Computação, Tecnólogo em 
Processamento de Dados, 

Telecomunicações ou Redes de 
Computadores) 

R$ 100,00 01 00 01 

Arquiteto R$ 4.000,00 40 H Nível Superior Completo em Arquitetura R$ 100,00 01 00 01 

Assistente Social R$ 2.500,00 40 H 
Nível Superior Completo em Serviço 

Social 
R$ 100,00 02 00 02 

Controlador Interno R$ 4.000,00 40 H 

Nível Superior Completo em 
Contabilidade, Economia e 

Administração; com conhecimento em 
Administração Publica 

R$ 100,00 01 00 01 

Engenheiro Agrônomo R$ 3.000,00 40 H 
Nível Superior Completo em Engenheiro 

Agrônomo 
R$ 100,00 01 00 01 
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De acordo com a Lei n° 027 de 17 de maio de 2022 e o Decreto Federal 9508 de 24 de setembro de 2018. É destinado 10% das  vagas para PCD. Na 
ausência de inscritos ou de aprovados as vagas automaticamente passam para a ampla concorrência. 

Para o cargo de Guarda Municipal não haverá reserva de vagas para pessoas com deficiências tendo em vista as peculiaridades no exercício das funções 

inerentes ao cargo. 

  

 
TOTAL GERAL DE VAGAS 

 
164 

Engenheiro Civil R$ 5.000,00 40 H 
Nível Superior Completo em Engenharia 

Civil 
R$ 100,00 01 00 01 

Engenheiro de Pesca R$ 3.000,00 40 H 
Curso de Nível Superior em Engenharia 

de Pesca 
R$ 100,00 01 00 01 

Engenheiro Florestal R$ 3.000,00 40 H 
Curso de Nível Superior em Engenharia 

de Florestal 
R$ 100,00 01 00 01 

Nutricionista R$ 2.300,00 40 H Curso de Nível Superior em Nutrição R$ 100,00 01 00 01 

Educador Físico R$ 2.800,00 40 H 

Ensino Superior Completo: diploma, 
devidamente registrado, de conclusão de 

curso de nível superior de licenciatura 
plena em Educação Física, fornecido 

por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC, e inscrição no 
Conselho Regional de Educação Física 
(CREF), conforme a Lei nº. 9.696/1998 

R$ 100,00 01 00 01 

Psicólogo R$ 2.200,00 40 H 
Nível Superior completo em Psicologia 
com Registro no Conselho competente. 

R$ 100,00 02 00 02 

Tecnólogo em Gestão 
Pública 

R$ 3.000,00 40 H 
Nível Superior Completo em Gestão 

Publica 
R$ 100,00 04 00 04 
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2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição 
especificadas a seguir: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e 
Portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto Federal nº 72.436/72. São requisitos para a investidura no cargo, que deverão ser comprovados 
no ato da posse: 

b) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas dos Decretos nº 70.391/72 e 70.435/72 e do art. 12 da 
Constituição Federal; 

c) Possuir a escolaridade e pré-requisitos estabelecidos para o cargo ao qual deseja concorrer 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico As inscrições 

deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br a partir das 09h do dia 26 de dezembro de 2022 até às 23:59h do 
dia 30 de janeiro de 2023, observado o HORÁRIO LOCAL e as informações contidas neste Edital, que 
estarão disponíveis no referido endereço eletrônico; 

3.2. Após a data e o horário especificados no item 3.1., 23:59h do dia 30 de janeiro de 2023, o acesso às 
inscrições ficará bloqueado; 

3.3. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e nas condições previstas em Lei, 
sobre as quais não poderá alegar desconhecimento; 

3.4. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá preencher o formulário de inscrição on-line, gravar 
e transmitir as informações pela internet; 

3.4.1. O candidato deve efetuar o pagamento referente à taxa de inscrição, POR MEIO DE BOLETO 
BANCÁRIO, pagável em qualquer rede bancária, com vencimento para o dia 31 de janeiro de 
2023; 

3.4.2. O boleto bancário, utilizado para o pagamento da taxa de inscrição, estará disponível no 
endereço eletrônico https://merkabah.selecao.net.br, através do “link” correlato ao 
CONCURSO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, até as 23:59h do dia 30 de janeiro de 
2023; 

3.4.3. A inscrição realizada somente será validada após a confirmação do pagamento da taxa de 
inscrição através da rede bancária; 

3.4.4. Em caso de feriado, ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente; 

3.4.5. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições com pagamento da taxa de inscrição 
realizado: via postal, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, por transferência 
entre contas correntes, por DOC, por ordem de pagamento, condicional e/ou extemporânea, 
fora do período de inscrição estabelecido e por qualquer outro meio não especificado neste 
Edital. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição. 

3.4.6. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga referente ao valor da taxa de 
inscrição. 

3.5. Efetivada a inscrição, NÃO serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo ou setor sob hipótese 
alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o cargo 
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pretendido; 

3.6. O candidato interessado poderá se inscrever em mais de um Cargo, verificando atentamente, antes de 
efetuar a sua inscrição, o período de realização das provas, estabelecidas no Capítulo 8 – Da Prestação 
das Provas Objetivas; 

3.7. Caso o candidato seja aprovado nos dois cargos escolhidos deverá optar por apenas 1 (um) cargo. 

3.8. Em caso de mais de uma inscrição, segundo item 3.6, deste Capítulo, e constatada coincidência na data 
e horário de realização das provas, o candidato deverá optar por uma das inscrições realizadas, sendo 
considerado para todos os efeitos ausente nas demais; 

3.9. Na ocorrência de fatos previstos no item 3.6. deverá o candidato, para realização das provas, respeitar 
o local em que fora previamente alocado pelo Edital de convocação para as provas, segundo sua opção 
de inscrição, não sendo permitido realizá-las fora do local sob nenhuma hipótese; 

3.10. O Instituto Merkabah e a PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica  que impossibilitem a transferência de dados; 

3.11. A partir do dia 02 de fevereiro de 2023, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico do 
Instituto Merkabah, https://merkabah.selecao.net.br, se os dados da inscrição efetuada via Internet 
foram confirmados; 

3.12. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato - SAC do Instituto Merkabah através do e-mail 
institutotecnologicomerkabah@gmail.com, obedecendo ao prazo de solicitação de correção de 
dados que vai do dia 02 de fevereiro de 2023; 

3.13. Após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a 
nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas 
provas e/ou em informações fornecidas. 

 

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição, com exceção ao cidadão 
amparado pela Lei Municipal 026 de 17 de maio de 2022, isenta pessoas com renda familiar de até meio 
salário mínimo, desde que: 

4.1.1. Preencham cumulativamente os seguintes requisitos: 

 4.1.1.1 Sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regularmente 

Matriculados em instituição de ensino reconhecida. 

4.1.1.2. Percebam remuneração mensal de 01 (um) salário mínimo, ou estejam Cadastrados no 

cadúnico. 

4.1.2.  Quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes documentos: 
a) certidão ou declaração original, expedida por instituição de ensino pública ou privada, afirmando 

que o candidato está matriculado e é aluno regular; 
4.1.3.  Quanto a comprovação de renda, envio do último comprovante de renda, ou cópia autenticada da 

última atualização salarial, seguida da página seguinte em branco também autenticada, ou o número 
do Cadúnico. 

4.1.4. Os documentos mencionados nos itens 4.1.2. e 4.1.3. deverão ser anexados no momento da 
inscrição e enviados via internet até o dia, através do endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br no ícone correlato ao concurso, na área do candidato; 

4.1.5.O órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo candidato, no requerimento 
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de inscrição com isenção de pagamento; 

4.2. O requerimento de isenção da inscrição de que trata o item anterior somente será realizado no período 
de 18 de janeiro das 09h até 21 de janeiro de 2023 ás 23h59 (HORÁRIO LOCAL) via Internet por meio 
do endereço eletrônico https://merkabah.selecao.net.br, e somente serão aceitos 1 (um) pedido de 
isenção por candidato; 

4.2.1. As informações prestadas no requerimento de inscrição com isenção de pagamento serão de inteira 
responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

4.3. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição com isenção de pagamento pela Internet; 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) Não anexar os documentos necessários para comprovação do pedido na data estipulada neste 
Edital que vai de 26 de dezembro das 09h até 06 de janeiro de 2023 ás 23h59 (HORÁRIO LOCAL), 
em anexo via área do candidato, pela internet, https://merkabah.selecao.net.br no momento da 
solicitação de pedido de isenção. 

4.4. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979; 

4.4.1. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo-se ou não o seu pedido. 

4.5. A partir das 14h do dia 10 de janeiro de 2023, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico 
https://merkabah.selecao.net.br os resultados da análise dos requerimentos de inscrição com isenção 
de pagamento, observados os motivos de indeferimento; 

4.6. O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição INDEFERIDO 
poderá apresentar recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação, no site do Instituto Merkabah, 
não sendo permitida a alteração dos dados fornecidos no ato da inscrição; 

4.7. Após a análise dos recursos, será divulgada no site https://merkabah.selecao.net.br a RELAÇÃO FINAL 
dos requerimentos com o status deferidos (para os pedidos de isenções aceitas) e indeferidos (para os 

pedidos de isenções NÃO  aceitas); 

4.7.1. O candidato que tiver seu pedido de inscrição com isenção de pagamento INDEFERIDO e recurso 
improcedente e queira participar do certame deverá gerar o boleto até as 23:59h do dia 30 de 
janeiro  de 2023 e efetuar o pagamento de sua inscrição até a data limite de 31 de janeiro de 2023; 

4.7.2. O candidato que tiver seu pedido de inscrição com isenção de pagamento DEFERIDO terá sua 
inscrição validada automaticamente, não gerando boleto para pagamento da inscrição; 

4.7.3. O candidato que efetivar mais de um requerimento de isenção de pagamento terá confirmada 
apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas, podendo ser realizado o pagamento da 
inscrição cancelada até a data especificada neste edital; 

4.7.4. Será considerado, para fins de validação da última inscrição efetivada, o número do documento 
gerado no ato da inscrição. 

4.8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA e o Instituto Merkabah EXIMEM-SE das despesas com  viagens 
e estadias dos candidatos que irão prestar as provas. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
5.1 À pessoa portadora de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso 

Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a sua limitação, conforme 
estabelecido na Lei Estadual 4.605 de 28 de Maio de 2018; 

5.2. Em obediência ao disposto na Lei n° 027 de 17 de maio de 2022 e Decreto Federal 9508 de 24 de 
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setembro de 2018, ao candidato Portador de Necessidades Especiais habilitados, será reservado o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir no prazo de validade 
do Concurso Público; 

5.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

5.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados de ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória; 

5.3.1. O candidato deverá declarar no ato da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificá-la e indicar 
que deseja concorrer às vagas reservadas no Formulário de Inscrição. Para tanto, deverá 
encaminhar durante o período de 26 de dezembro das 09h até 06 de janeiro de 2023 ás 23h59 
(HORÁRIO LOCAL), em anexo via área do candidato, pela internet, 
https://merkabah.selecao.net.br no momento da solicitação de Portador de Necessidades 
Especiais, no link correlato ao concurso, a documentação a seguir: 

a) Laudo Médico original, ou cópia autenticada, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando, também, o seu 
nome, documento de identidade (RG), número do CPF, a assinatura e o carimbo indicando o número do 
CRM do médico responsável por sua emissão e cópia simples do comprovante de inscrição (ficha 
deinscrição); 

5.3.2.  Não será aceito o recebimento de documentos por outros meios que não sejam o especificado 
no item 5.3.1, via área do candidato. 

5.4. As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos; 

5.5. O candidato que, no ato da inscrição se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no 
Concurso Público, terá seu nome publicado na lista geral dos aprovados e em lista à parte; 

5.6. O candidato PCD deverá observar atentamente o cargo e setor para o qual deverá concorrer, após a 
inscrição  é vetada a mudança de localidade (SETOR) e cargo, por isso é de inteira responsabilidade do 
candidato a escolha da vaga que quer concorrer; 

5.7. Após resultado final divulgado o candidato não poderá fazer reopção de cargo e nem de setor, por isso 
o candidato ficará lotado na vaga para o qual concorreu; 

5.8. Após a admissão do candidato, a necessidade especial existente não poderá ser arguida para justificar a 
readaptação funcional ou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que 
venham  a produzir incapacidade ocupacional parcial ou total; 

5.9. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a necessidade especial do candidato será avaliada 
durante o estágio probatório, na forma do disposto no parágrafo 2º, do artigo 43, do Decreto nº 
3.298/99. 

 
 

6. DOS CANDIDATOS EM CONDIÇÕES PREFERENCIAS 

6.1. O candidato com CONDIÇÕES PREFERENCIAIS deverá declarar no ato da inscrição, CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA PROVA, e selecionar a opção correspondente a: 

6.1.1. Lactante (para mulher em fase de amamentação exclusiva); 

6.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir 
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maioridade legal, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda 
da criança; 

6.3.  A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova; 
6.4.  Durante o período que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado 

pela coordenação para este fim, na presença de um fiscal, respeitando todas as demais normas 
estabelecidas neste  edital; 

6.5.  O acompanhante, que ficará responsável pela criança, se submeterá a todas as normas constantes deste 
edital, inclusive não estar de posse de aparelhos celulares ou outro equipamento eletrônico; 

6.6. Não haverá compensação de tempo de amamentação em favor da candidata; 
6.7. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 

designado. 
6.8. Não será permitido ao candidato que estiver na sala reservada, nenhuma espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações, agenda eletrônica, gravador, notebook, receptor, relógios digitais, relógios com banco de 
dados, telefone celular e/ou  qualquer equipamento eletrônico; 

6.9. O candidato não poderá ausentar-se da sala reservada sem o acompanhamento de um fiscal, a não 
observância desse item implica na automática exclusão do candidato; 

6.10. Não será fornecido nenhum tipo de alimento para o candidato que estiver aguardando na sala reservada; 
6.11. Os candidatos nesta situação deverão levar alimentos; 

6.12. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados 
no item 6.1. e seus subitens não terá a condição preferenciais atendida, seja qual for o motivo alegado. 

 
7. O CONCURSO PÚBLICO CONSTARÁ DAS SEGUINTES PROVAS 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGOS PROVA CONTEÚDO Nº DE ITENS 

ARTÍFICE 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

COZINHEIRA(O) 

ELETRICISTA 

ENCANADOR 

MECÂNICO/LANTERNEIRO 

MOTORISTA DE AUTOS CNH A/B 

MOTORISTA DE AUTOS CNH B/C 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS CNH D/E 

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 

PEDREIRO 

PINTOR 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 05 

Conhecimentos Gerais 05 

Conhecimentos Específicos 10 

TOTAL 30 

  

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGOS PROVA CONTEÚDO Nº DE ITENS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

COVEIRO 

GARI 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 05 

Conhecimentos Gerais 05 

Conhecimentos Específicos 10 

TOTAL 30 
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NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

CARGOS PROVA CONTEÚDO Nº DE ITENS 

ALMOXARIFE 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO 

FISCAL DE RENDAS E TRIBUTOS 

FISCAL DE TERRAS 

FISCAL MEIO AMBIENTE 

FOTOGRAFO 

LOCUTOR 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 05 

Conhecimentos Gerais 05 

Legislação 05 

Conhecimentos Específicos 15 

TOTAL 40 

 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO + CURSO TÉCNICO 

CARGOS PROVA CONTEÚDO Nº DE ITENS 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

TÉCNICO DE RECURSOS PESQUEIROS 

TÉCNICO DESPORTIVO 

TÉCNICO FLORESTAL 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 05 

Conhecimentos Gerais 05 

Legislação 05 

Conhecimentos Específicos 15 

TOTAL 40 

 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS PROVA CONTEÚDO Nº DE ITENS 

ANALISTA DE SISTEMAS 

ARQUITETO 

ASSISTENTE SOCIAL 

CONTROLADOR INTERNO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO DE PESCA 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

NUTRICIONISTA 

EDUCADOR FÍSICO 

PSICÓLOGO 

TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA 

 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 05 

Conhecimentos Gerais 05 

Legislação 05 

Conhecimentos Específicos 15 

TOTAL 40 

7.1. As provas de Língua Portuguesa, Raciocínio Lógico/Matemática, Conhecimentos Gerais, Legislação e 

Conhecimentos Específicos, versarão sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital, e buscarão 

avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho do cargo; 

7.2. As Provas Objetivas, para todos os cargos, constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com 

quatro alternativas cada uma e versarão sobre assuntos dos programas constantes do Anexo II deste  

Edital. 

7.3. A Prova Objetiva será avaliada conforme estabelecido no Capítulo 11, deste Edital. 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

8.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de FONTE BOA-AM ou cidades circunvizinhas, conforme 

necessidade, na data prevista de 05 de janeiro de 2023 com início as 8h00min com duração prevista de 

3 horas para o turno matutino e início as 14h00min com duração prevista de 3 horas período 
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vespertino, conforme tabela abaixo, observado o horário Local; 

8.2. O Instituto reserva-se no poder de uso de um dia a mais para realização da prova, se houver demanda 
além do que o município possa suportar; As provas objetivas serão realizadas na cidade de FONTE BOA-
AM ou cidades circunvizinhas, conforme necessidade, na data prevista de 05 de março de 2023 com 
início as 8h00min com duração prevista de 3 horas para o turno matutino e início as 14h00min com 
duração prevista de 3 horas período vespertino, conforme tabela abaixo, observado o horário Local; 

8.3. O Instituto reserva-se no poder de uso de um dia a mais para realização da prova, se houver demanda 
além do que o município possa suportar; 

8.4. TABELA IV– DATAS DAS PROVAS  

 
CARGOS DATA DA PROVA/PERÍODO DE 

APLICAÇÃO 

VIGIA 

COVEIRO 

GARI 

ARTÍFICE 

COZINHEIRA(O) 

ELETRICISTA 

ENCANADOR 

MECÂNICO/LANTERNEIRO 

MOTORISTA DE AUTOS CNH B/C 

PEDREIRO 

PINTOR 

ANALISTA DE SISTEMAS 

ARQUITETO 

ASSISTENTE SOCIAL 

CONTROLADOR INTERNO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO DE PESCA 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

NUTRICIONISTA 

EDUCADOR FÍSICO 

PSICÓLOGO 

TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA 

Domingo, 

08h da Manhã 

 

GUARDA MUNICIPAL  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

MOTORISTA DE AUTOS CNH A/B 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS CNH D/E 

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 

ALMOXARIFE 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO 

FISCAL DE RENDAS E TRIBUTOS 

FISCAL DE TERRAS 

FISCAL MEIO AMBIENTE 

FOTOGRAFO 

LOCUTOR 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

TÉCNICO DE RECURSOS PESQUEIROS 

TÉCNICO DESPORTIVO 

TÉCNICO FLORESTAL 

Domingo, 

14h da Tarde 
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8.4.1 Os portões, no período matutino, serão abertos a partir das 7h e serão FECHADOS 
impreterivelmente  às 7h45min da manhã, para o turno vespertino, os portões serão abertos 
a partir das 13h e FECHADOS impreterivelmente às 13h 45min; 

8.4.2 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nas escolas da 
cidade de FONTE BOA- AM, o Instituto Merkabah, reserva-se do direito de alocá-los em 
cidades próximas da determinada, para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos; 

8.5 Os locais e horários serão confirmados oportunamente através de EDITAL DE CONVOCAÇÃO para  as 
provas a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Fonte Boa/AM e através da Internet no 
endereço https://merkabah.selecao.net.br, a partir de 03 de fevereiro de 2023 e também no Cartão 
de Confirmação que estará disponível na área do candidato; 

8.5.1 Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu 
local de prova; 

8.5.2 Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a 
serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 8.2., deste Capítulo; 

8.6 Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 

designado nem mesmo a pedido do candidato; 

8.7 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de 

nascimento  etc. Não poderão ser solicitados no dia de aplicação das provas; A data limite para correção 

de dados será até 12 de dezembro de 2022; 

8.8 Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de portador de necessidade especial, o candidato 

deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Merkabah, 

pelo e-mail institutotecnologicomerkabah@gmail.com com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas; 

8.8.1 Não será admitida a troca de Opção de Cargo e/ou setor em hipótese alguma; 

8.8.2 A alteração da condição de candidato portador de necessidade especial somente será 

efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido 

transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico 

https://merkabah.selecao.net.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e 

exigências constantes. 

8.8.3  O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo mencionado no item 8.6. deste 

Capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão; 

8.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 1 (uma) 

hora, munido de: 

a. comprovante de inscrição; 

b. original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou  

cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado 

de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, 

por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional 

de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97); 

c. caneta esferográfica de tinta preta ou azul de material transparente. 

8.9.1 Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza; 

https://merkabah.selecao.net.br/
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8.9.2 O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade; 

8.9.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 

ateste o registro da ocorrência (B.O.) em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, 

ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 

impressão digital em formulário próprio; 

8.9.4 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador; 

8.9.5 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 

carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados; 

8.10 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato; 

8.11  No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 

locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Merkabah procederá à inclusão do referido 

candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 

inscrição pago; 

8.11.1  A inclusão de que trata o item 8.9 será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 

Instituto Merkabah na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar 

a pertinência da referida inclusão; 

8.11.2  Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.9, esta será automaticamente 

cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 

considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

9. DAS PROIBIÇÕES 

 
9.1. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

9.1.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

9.1.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, gravador, 

notebook, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, etc.) ou 

semelhantes, bem como protetores auriculares, bonés, óculos escuros; 

9.1.3. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 

provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público; 

9.2. O descumprimento dos itens 9.1.1, 9.1.2., e 9.1.3. e implicará a eliminação do candidato, caracterizando-

se tentativa de fraude; 

9.3. O Instituto Merkabah não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização das provas; 

9.4. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre  os 

candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações; 

9.5. Quanto às Provas 
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9.5.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará 

suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul, sendo  o único 

documento válido para correção; 

9.5.1.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de 

uma  resposta(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis; 

9.5.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, 

pois  qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do 

candidato; 

9.6. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha de Respostas, cedida para a execução da  

prova; 

9.7. A Prova Objetiva terá a duração de 3 (três) horas para todos os cargos; 

9.8. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1h 00 (uma hora) do  

início destas, podendo levar o caderno de questões somente a partir da segunda hora de prova. 

9.9. A Folha de Resposta dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição. 

9.10. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do 

recinto. 

10. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 
10.1. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

10.1.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados e divulgados  

através do Edital de Convocação na data estipulada no item 8.3; 

10.1.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.7, alínea “b”, deste Capítulo; 

10.1.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 

10.1.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 

permanência estabelecido; 

10.1.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros verbalmente, por escrito ou por 

qualquer outro meio de comunicação ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, 

calculadora ou similar; 

10.1.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, gravador, notebook, receptor, relógios digitais, 

relógios com banco de dados, telefone celular e/ou equipamentos semelhantes, bem como 

protetores auriculares; 

10.1.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

10.1.8. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas; 

10.1.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a  

qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 

10.1.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

10.1.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas e/ou Cadernos de 

Questões; 

10.1.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de Prova e na Folha de Respostas; 
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10.1.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 

de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 

10.2. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação  

policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 

automaticamente eliminado do Concurso Público; 

10.3. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão de afastamento do candidato da sala de prova; 

10.4. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade; 

10.5. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico  

local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das 

provas dará todo apoio que for necessário; 

10.6. Caso exista a necessidade de o candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este 

não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso; 

10.7. O candidato que terminar a sua prova, desde que transcorrida 2 (duas) horas do horário marcado no 

quadro da sala onde estiver prestando prova, poderá levar o seu Caderno de Questões, deixando com 

o fiscal da sala a sua Folha de Respostas, que será o único documento válido para correção; 

10.8. O candidato, ao terminar sua prova, deverá retirar-se imediatamente do estabelecimento de ensino, 

não podendo permanecer nas suas dependências, bem como não poderá utilizar os banheiros; 

10.9. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 

11. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

11.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; 

11.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado a somatória das questões acertadas; 

11.2. Corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova, multiplicado pelo peso das questões; 

11.3. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá somar o número de questões acertadas na  prova 
se atentando a pontuação para cada questão explanada no quadro abaixo:   

 
TABELA V – JULGAMENTO DA PROVA 
 

CARGO DE NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

PROVA TIPO DISCIPLINAS QUANT. QUESTÕES VALOR QUESTÕES PONTUAÇÃO MÁX. 

OBJETIVA 

CONHECIMENTOS 
BÁSICOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 10              03 30 

MATEMÁTICA 05              03 15 

 CONHECIMENTOS 
GERAIS 

05             03 15 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

10              04 40 

TOTAL 30  100 
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CARGO DE NIVEL MÉDIO COMPLETO, NÍVEL MÉDIO + CURSO TÉCNICO E NÍVEL SUPERIOR 

PROVA TIPO DISCIPLINAS QUANT. QUESTÕES VALOR QUESTÕES PONTUAÇÃO MÁX. 

OBJETIVA 

CONHECIMENTOS 
BÁSICOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 10              03 30 

MATEMÁTICA 05              02 10 

 CONHECIMENTOS 
GERAIS 

05             02 10 

LEGISLAÇÃO 05              01 05 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

15              03 45 

TOTAL 40  100 

 
11.4. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva; 

11.5. Será considerado HABILITADO o candidato que obtiver a pontuação igual ou superior a 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos correspondente a prova Objetiva realizada, não admitindo, 

ainda, zerar em qualquer uma das disciplinas que compõe a prova, os cargos de nível técnico e 

superior; 

11.6. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso. 

 
12.  DA PROVA DE TÍTULOS 

12.1. Concorrerão à Prova Títulos todos os candidatos a cargos de nível superior HABILITADOS nas Provas 
Objetivas, conforme estabelecido no Capítulo 11, deste Edital; 

12.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser anexados na área do candidato a partir das 9h do dia 15 
de março de 2023 até às 23h59 do dia 22 de março de 2023, https://merkabah.selecao.net.br via área do candidato 
no link correlato; 

12.3. Após esta data/horário mencionados no item 12.2, não serão aceitos outros documentos, sob qualquer 
hipótese; 

12.3.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que  não 
enviar os Títulos não será eliminado do Concurso; 

12.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos 
de conclusão de curso expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter 
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento; 

12.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição 
e do responsável pela expedição do documento; 

12.4.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente 
tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente; 

12.4.3. Só serão aceitos Títulos correlatos e íntrisecos a área do cargo pretendido. 

12.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes; 

12.6. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no concurso, não será considerada como Título; 

12.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos; 
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12.7.1. O candidato, deverá  enviar o seu título na aba correspondente a sua especialização; 
12.7.2. O arquivo deverá ser em PDF, e o candidato deve atentar-se para que o mesmo não esteja protegido por 

senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação; 
12.7.3. O candidato deverá atentar-se para os documentos que tenham informações frente e verso, enviando 

todas as imagens para análise 

12.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos  que 
não constem das tabelas apresentadas neste Capítulo; 

12.9. Apresentado mais de um Título, será considerado, para efeito de avaliação, apenas o de maior  pontuação; 

12.10.  A prova de títulos terá caráter classificatório; 
12.11.  Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato terá 

anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do Concurso. 

12.12.  Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
TABELA VI – TABELA DE TÍTULOS 

 
13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

13.1. A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos: 

13.1.1. Para Cargos que possuem apenas a PROVA OBJETIVA como critério avaliativo: a nota final será 

igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva; 

13.1.2. Para os Cargos que possuem Prova Objetivas e Prova de Títulos: a Nota Final será igual ao 

total de pontos obtidos na Prova Objetiva acrescido dos pontos obtidos na Prova de Títulos; 

13.1.3. Para o Cargo de guarda municipal que possui Prova Objetiva, Teste de Aptidão Física e 

Avaliação Psicológica: a Nota Final será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva 

acrescido dos pontos obtidos no TAF e Avaliação Psicológica; 

13.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação por cargo; 

13.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos em Ampla 

Concorrência, e uma especial com a relação apenas dos candidatos PCD´s; 

13.4. O resultado do Concurso será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas, afixado na sede da 

Prefeitura Municipal de Fonte Boa, divulgado na internet no endereço eletrônico 

https://merkabah.selecao.net.br e caberá recurso nos termos do Capítulo 14, deste Edital; 

13.5. A lista de Classificação Final/Homologação, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, será afixada 

na sede da Prefeitura Municipal de Fonte Boa e publicada na Imprensa Oficial do Município e no site do 

Instituto Merkabah; 

 
TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

a. 
Doutorado - diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de 
conclusão de curso acompanhado do histórico escolar, correlato e intrínseco à 
área de educação e/ou à disciplina específica objeto da inscrição. 

 

6,0 

 

6,0 

b. Mestrado - diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de 
conclusão de curso acompanhado do histórico escolar, correlato e intrínseco à 
área de educação e/ou à disciplina específica objeto da inscrição. 

 
4,0 

 
4,0 

c. Pós Graduação Lato Sensu (especialização) com carga horária mínima de 360 
horas, diploma devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão 
de curso acompanhado do histórico escolar, correlato e intrínseco à área de 
educação e/ou à disciplina específica objeto da inscrição. 

 

2,0 

 

4,0 
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13.6. No caso de igualdade na Classificação Final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

13.6.1. Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia das inscrições, atendendo ao   

que dispõe o Estatuto doIdoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

13.6.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

13.6.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 

13.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Raciocínio Lógico/Matemática; 

13.6.5. Obtiver maior número de acertos na prova de Legislação, quando houver; 

13.6.6. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 

13.6.7. Obtiver maior número de pontos na prova de Titulos, quando houver; 

13.6.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

 
14. DOS RECURSOS 

14.1. Será admitido recurso no prazo de 48 horas, quanto à divulgação da Lista de isenção, portadores de 

necessidades especiais,resultado das Provas Objetivas, divulgação dos Gabaritos e publicação do Resultado 

Provisório, inclusive dos desempates; 

14.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis: 

14.2.1. 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da listagem de candidatos portadores de 

necessidades  especiais; 

14.2.2. 2 (dois) dias úteis, a contar da data da realização das Provas Objetivas; 

14.2.3. 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação dos Gabaritos Oficiais do Concurso Público; 

14.2.4. 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado Provisório das Provas Objetivas, 

inclusive dos desempates; 

14.2.5. 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado Provisório das Provas de Títulos, 

inclusive dos desempates; 

14.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos indicados no item 14.2 não serão  

apreciados; 

14.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento indicado no item 14.2; 

14.5. Os recursos listados no item 14.2 deste Capítulo deverão ser interpostos exclusivamente por meio da área  

de candidato de acordo com as instruções constantes neste capítulo; 

14.5.1. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado; 

14.6. O Instituto Merkabah e a Prefeitura Municipal de Fonte Boa não se responsabilizam por recursos não 

recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados; 

14.6.1.  O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

14.7. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público; 

14.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

14.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar-se a 

classificação inicial, obtida pelo candidato, para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá 

ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação; 
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14.10. Depois de julgados todos os recursos interpostos, será publicado o resultado do Concurso Público, com as 

alterações ocorridas em face do disposto no item 14.2; 

14.11. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

b) Fora do prazo estabelecido; 

c) Sem fundamentação lógica e consistente; e 

d) Com argumentação idêntica a de outros recursos; 

14.12. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, réplica do recurso ou recurso de Gabarito Final 

definitivo; 

14.13. O Instituto Merkabah, por meio da sua Banca Examinadora, constitui última instância para Recurso, sendo 

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 
15. TESTE DE APTIDÃO FÍSCIA (GUARDA MUNICIPAL FEMININO E MASCULINO) 

  
15.1. O concurso público para o cargo de Guarda Municipal masculino e feminino será realizado em 3 (três) 

etapas, a saber: 

a) Prova Objetiva: caráter eliminatório e classificatório, conforme Capítulo 7; 

b) Teste de Aptidão Física: caráter eliminatório e classificatório, conforme ANEXO III; 

c) Avaliação Psicológica: caráter eliminatório, conforme Capítulo 16; 

15.2. Para a realização do Teste de Aptidão Física serão convocados os candidatos aprovados nas Provas 

Objetivas,obedecendo à ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, de acordo com 

a quantidade abaixo especificada: 

 

Cargos Vagas do 
Concursos 

Candidatos 
Convocados 

Guarda Municipal Masculino 18 48 

Guarda Municipal Feminino 03 12 

 

15.3. A prova do Teste de Aptidão Física será realizada sob a responsabilidade do Instituto Merkabah, na cidade 

de FONTE BOA, na data prevista de 15 de Abril de 2023; 

15.4.  Os candidatos serão informados quanto ao local da prova, e horários oportunamente por meio de Edital 

de Convocação, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas e divulgado no 

endereço eletrônico do Instituto Merkabah, https://merkabah.selecao.net.br a partir de 31 de março de 

2023; 

15.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do Edital de Convocação para 

realização das provas, nos meios referidos no item 15.4; 

15.6. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local serem 

divulgados de acordo com as informações constantes no item 15.4, deste Capítulo; 

15.7. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 
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designado; 

15.8. O Teste de Aptidão Física avalia a condição física do candidato para o exercício das funções do cargo; 

15.9. O candidato convocado para o Teste de Aptidão Física deverá apresentar-se munido de Atestado Médico 

e exame Toxicológico, emitido com no máximo 15 (quinze) dias de antecedência à data da prova 

(inclusive), especificando que o candidato deve: “ESTAR APTO PARA REALIZAR ESFORÇO FÍSICO”; 

15.10. O candidato que não apresentar o atestado de acordo com as informações constantes no item 15.9. 

NÃO poderá prestar a referida avaliação e será automaticamente excluído do Concurso Público; 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
15.11.  O candidato deverá apresentar, no momento do exame médico, a comprovação de realização do exame 

toxicológico; 

15.11.1. Deverá ser do tipo de “larga janela de detecção”, que acusa uso de substâncias entorpecentes 

ilícitas causadoras de dependência química ou psíquica de qualquer natureza, e deverá apresentar 

resultado negativo Para um período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data da 

coleta; 

15.11.2. deverá ser realizado em laboratório especializado, a partir de amostra de materiais 

biológicos,exclusivamente cabelos ou pelos, doados pelo candidato; 

15.11.3. em caso de resultado positivo para uma ou mais substâncias entorpecentes ilícitas, o candidato 

será considerado NÃO APTO. 

15.11.4. O candidato classificado que não entregar o resultado do Exame Toxicológico no momento 

solicitado será eliminado do concurso público, bem como a recusa à submissão ao exame 

toxicológico implicará na eliminação do candidato no concurso. 

15.12. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário marcado para a realização do teste de aptidão física, munido de documento oficial de 

identidade, no seu original, roupa apropriada para prática desportiva, ou seja, basicamente calção e 

camiseta ou agasalhos, e calçando tênis; 

15.13. O aquecimento e preparação para a prova serão de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 

interferir no andamento da prova; 

15.14. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, a prova de Teste de aptidão Física 

poderá ser cancelada ou interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram a prova, o 

adiamento para nova data, posteriormente estipulada e divulgada; 

15.15. A prova de condicionamento físico será composta pelos seguintes testes: 

15.15.1. Abdominal remador; 

15.15.2. Corrida de 50 (cinquenta) metros; 

 

MODELO DE ATESTADO   
MÉDICO 

 
ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SR (A) , DOCUMENTO DE IDENTIDADE _______,ENCONTRA-

SE APTO À PRÁTICA DE ESFORÇO FÍSICO, EM CONDIÇÕES SATISFATÓRIAS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 

PRÁTICA DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL, INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE 

BOA. DATA: (máximo de 15 dias de antecedência da data da prova, incluindo esta data).  

ASSINATURA DO MÉDICO E CARIMBO COM O Nº DO CRM 
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15.15.3. Barra fixa (masculino) e Suspensão (Feminino); 

15.15.4. Impulso Horizontal; 

15.15.5. Corrida em 12 (doze) minutos; 

15.16. Cada um dos testes previstos nos subitens anteriores terá a pontuação compreendida entre 0,5 e 2 pontos, 

conforme a tabela constante no “ANEXO III”, onde também poderão ser encontradas as formas de 

realização dos exercícios que compõem o Teste de Capacidade Física que, caso não observadas, acarretarão 

a eliminação do candidato; 

15.17. O Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO considerando-se   eliminado do 

certame o candidato que nele for considerado ELIMINADO em qualquer um dos exercícios ou não 

comparecer a uma ou mais provas; 

15.18. Os testes serão realizados em um único dia, somente sendo considerado válido o Resultado Final 

obtido dessa forma. 
 
16. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (Guarda Municipal masculino e feminino) 

 
16.1. A Avaliação Psicológica, será realizada sob responsabilidade do Instituto Merkabah, na cidade de FONTE 

BOA – AM nas datas previstas de 16 de Abril de 2023 em local a ser divulgado, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamentos das publicações NÃO podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento 

16.1.1. Somente o candidato que for declarado CLASSIFICADO no teste de Aptidão Física realizará a 

Avaliação Psicológica. 

16.2. Ao candidato só será permitida a participação na avaliação, na respectiva data, horário e local a serem 

divulgados de acordo com as informações constantes no item 16.1., deste Capítulo; 

16.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da avaliação em outro dia, horário ou fora do local 

designado; 

16.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Avaliação Psicológica com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos do horário marcado para sua realização, munido de documento oficial de 

identidade,no seu original, e caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha macia 

e a devolutiva do Teste de Aptidão Física; 

16.5. Serão convocados para esta avaliação, todos os candidatos aprovados no Teste de Aptidão Física; 

16.6. Os candidatos que não comparecerem para a Avaliação Psicológica, serão eliminados do Concurso 

Público; 

16.7. A Avaliação Psicológica terá por objetivo identificar as características de personalidade e aptidões 

necessárias ao desempenho adequado das atividades inerentes à função pleiteada, constantes no 

ANEXO I – Descrição do Cargo, deste Edital; 

16.8. Essa verificação dar-se-á por meio de instrumental competente, embasados em normas e 

procedimentos reconhecidos pela comunidade científica, validados em nível nacional e em 

conformidade com as normas do Conselho Federal de Psicologia; 

16.9. O instrumental a que se refere o item anterior são testes de inteligência, habilidades e 

personalidade; 

16.10. O candidato, ao terminar os testes, entregará ao aplicador todo o seu material de exame; 
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16.11. A avaliação psicológica terá caráter exclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados 

“Recomendados” ou “Não Recomendados”; 

16.12. Será considerado recomendado, de modo geral e considerando a necessidade do cargo, o 

candidato que apresentar facilidade de aprender novos conhecimentos e/ou reestruturar os já 

adquiridos; adaptar- se às mais diversas situações; possuir capacidade para concentrar a atenção em 

diferentes estímulos, com qualidade e apresentar comportamentos e atitudes que sejam benéficos 

para si próprio e para o meio de convivência; 

16.13. A “Não Recomendação” do candidato pressupõe, tão-somente, a não correspondência ao perfil 

psicológico exigido para o desempenho das atribuições inerentes à categoria pretendida; 

16.14. A Prefeitura Municipal de FONTE BOA publicará as listas dos candidatos considerados 

“Recomendados” na avaliação psicológica, ficando os “Não Recomendados” excluídos deste 

Concurso Público; 

16.15. Será facultado ao candidato não recomendado, e somente a este, conhecer o resultado da 

avaliação por meio de apresentação do laudo da devolutiva; 

16.16. A solicitação de devolutiva deverá ser efetuada por meio on-line ao Instituto Merkabah, em até 2 

(dois) dias úteis após a publicação do resultado. O candidato deverá utilizar o endereço eletrônico 

https://merkabah.selecao.net.br e seguir as instruções ali contidas; 

16.17. Na oportunidade da devolutiva, será dado conhecimento ao candidato, individualmente, das razões 

de sua “Não Recomendação”, com a participação de psicólogo responsável pela avaliação; 

16.18. Não caberá recurso do resultado da Avaliação Psicológica.  

 

17.  DA NOMEAÇÃO 
 

17.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados; 

17.1.1. O candidato deverá estar ciente que, no ato da convocação deverá preencher as condições 

especificadas: ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; no caso do sexo masculino, estar 

em dia  com o Serviço Militar; estar quite com a Justiça Eleitoral; possuir, no ato da convocação, 

os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego, conforme especificado na Tabela de 

Cargos, do Capítulo I, deste Edital; não registrar antecedentes criminais; não ter sido condenado 

por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes 

e os previstos na Lei nº 11.343 de 2006; não ter sido demitido por justa causa pela Administração 

Pública ou ter sofrido  penalidade, inclusive através de Processo Administrativo; ter aptidão física 

e mental e não ser portador de necessidades especiais incompatíveis com o exercício do 

Emprego, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FONTE BOA; não ser aposentado por invalidez; 

17.1.2. O candidato é responsável pelo fornecimento de informações de saúde através dos exames  

solicitados no item 17.1.3, tendo o mesmo que estar com TODOS os exames em mãos, estando 

à prefeitura e o Instituto isentos de toda e qualquer responsabilidade de aquisição destes. 

17.1.3. Exames solicitados pelo Médico do Trabalho: ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), 

Laboratoriais (hemograma completo e glicemia), raio x do tórax, para todos os cargos e exames 

complementares de acuidade visual e audiometria para os professores. 

17.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação os candidatos classificados deverão apresentar 

https://merkabah.selecao.net.br/
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documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento, 

estabelecidos no presente Edital; 

17.3. A convocação, que trata o item anterior, será através de publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Amazonas; 

17.4. Os candidatos, após a publicação do edital no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas, conforme 

o item anterior, terão o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis para apresentação dos documentos 

discriminados a seguir: Certidão de nascimento (quando solteiro), Certidão de Casamento, Título de 

Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de Quitação com a Justiça 

Eleitoral, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG, 4 

(quatro) fotos 3x4 iguais, coloridas e recentes, Número do PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 

informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC e regularização, 

Comprovantes de Escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos  

menores de 7 anos e Atestados de Antecedentes; comprovante de endereço e carteira de vacinação 

com  Antitetânica em dia; Declaração de não acumulo de cargos; Declaração de bens e renda; CPF do 

cônjuge e filhos caso for dependente; Conta- Corrente. 

17.4.1. A não apresentação da documentação exigida no item 17.4 implicará a anulação de todos os 

atos praticados pelo candidato; 

17.5. Não serão aceitos no ato da posse e/ou nomeação protocolos ou cópias dos documentos exigidos. 

As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, para fins de conferência 

pelo órgão competente; 

17.6. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 

formalizado por este através de Termo de Desistência Definitiva; 

17.6.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em 

caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público; 

17.7. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura de Fonte Boa; 

17.8. Os candidatos aprovados serão convocados de acordo com a sua classificação somente para a SETOR  

em que se inscreveu, e sua lotação ficará de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Fonte Boa; 

17.9. Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado ficará sujeito ao Estágio Probatório de 03 (três) anos; 

17.10. O candidato só poderá ser lotado em setor diferente do escolhido no ato da inscrição após 

estágio probatório e análise da SEMEI. 

17.11. Os candidatos classificados serão contratados pelo regime estatutário.  

 

18.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas bem como constarão no site do 

Instituto Merkabah; 

18.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 

Concurso; 

18.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
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inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 

de ordem administrativa, civil e criminal; 

18.4. Caberá ao Presidente da Comissão do Concurso, a homologação dos Resultados Finais do Concurso 

Público, a qual poderá ser efetuada por emprego, individualmente ou pelo conjunto de cargos  

constantes do presente Edital, a critério da Administração; 

18.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, ou até a data da convocação dos 

candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 

ser publicado; 

18.6. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto Merkabah, situado Rua 

Tancredo Neves, n° 01 A, Dom Pedro, Manaus – AM, CEP 69042-760 até a data de Publicação da 

Homologação dos Resultados e, após esta data, junto a Secretaria Municipal de Educação de Fonte 

Boa – AM – Departamento Administrativo; 

18.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 

comunicados referentes a este Concurso, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 

Prefeitura Municipal de Fonte Boa, devendo, ainda, manter seu endereço e telefone atualizados, 

até que se expire o prazo de validade do Concurso; 

18.8. Prefeitura Municipal de Fonte Boa e o Instituto Merkabah não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato decorrentes de: 

18.8.1. Endereço e número de telefone de contato não atualizado; 

18.8.2. Endereço de difícil acesso; 

18.8.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado  do candidato; 

18.8.4. Correspondência recebida por terceiros; 

18.9. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e a apresentação para posse e 

exercício correrão a expensas do próprio candidato; 

18.9.1. A Prefeitura Municipal de Fonte Boa e o Instituto Merkabah não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso; 

18.9.2. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Merkabah; 

18.9.3. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso da Prefeitura 

Municipal de Fonte Boa e pelo Instituto Merkabah, no que tange a realização deste 

Concurso; 

18.9.4. Prefeitura Municipal de Fonte Boa não emitirá declaração de aprovação no Concurso, sendo 

a própriapublicação no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas um documento hábil 

para comprovar a aprovação. 

 
 
 
 

 
FONTE BOA, 21 de dezembro de 2022.  

GILBERTO FERREIRA LISBOA 
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ANEXO I- CARGOS E DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 

CARGOS/ DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES/ REQUISITOS BÁSICOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ATRIBUIÇÕES: 
• Zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e 
mantendo-os limpos; 
• Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições 
de asseio requeridas; 
• Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações definidas; 
• Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e 
desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; 
• Preparar e servir café ou pequenos lanches à visitantes e servidores da Prefeitura 
• Manter limpos utensílios de cozinha; 
• Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 
• Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos programas 
alimentares desenvolvidos pela Prefeitura; 
• Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, 
quando for o caso; 
• Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; 
• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos 
nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe 
manter limpos e com boa aparência; 
• Recolher e distribuir internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por 
destinatário, observando o nome e a localização, 
• Solicitando assinatura em livro de protocolo; 
• Executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas compras e pagamentos; 
• Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o 
número de cópias; 
• Operar cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; 
• Limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes, espanar tetos, tirar o pó dos móveis e utensílios e objetos de adorno; 
• Lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes, reabastecer de papel sanitário, 
toalhas, sabonetes; 
• Coletar lixo dos depósitos; 
• Conservar os móveis e utensílios; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Incompleto; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos 
Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

COVEIRO 
ATRIBUIÇÕES: 
• Preparar sepulturas, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o 
interior das covas já existentes, para o sepultamento; 
• Carregar e colocar o caixão na cova aberta; 
• Manipular as cordas de sustentação, para facilitar o posicionamento do caixão na sepultura fecha a sepultura, 
recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para 
assegurar a inviolabilidade do túmulo; 
• Manter a limpeza e conservação de jazigos e covas; 
• Realizar exumação dos cadáveres; 
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• Realizar, em alguns casos, a cremação do cadáver; 
• Zelar pela conservação de cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho; 
• Zelar pela segurança do cemitério. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Incompleto; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos 
Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

GARI 
ATRIBUIÇÕES: 
 • Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, 
para manter os referidos locais em condições de 
higiene e trânsito; 
• Recolher o lixo, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos 
adequados; 
• Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para coletar o lixo; 
• Raspar meios-fios; 
• Fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, esgotos, caixas de areia, poços e tanques; 
• Executar serviços de limpeza e conservação de ruas, praça, praias, jardins, monumentos, bosques, mercados e feiras; 
• Realizar coleta de lixo; 
• Executar serviços de podagem de árvores; 
• Efetuar limpeza em sanitários públicos; 
• Carregar e/ou descarregar caminhões de lixo e de materiais; 
• Executar serviços de limpeza de bueiros, valas e canais; 
• Alimentar animais; 
• Realizar inumações e exumações; 
• Numerar sepulturas; 
• Executar serviços de limpeza e conservação de cemitérios; 
• Executar atividades correlatas.  
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Incompleto; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos 
Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

VIGIA 
ATRIBUIÇÕES: Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município em áreas abertas ou 
fechadas; 

• Prevenir e inibir, pela presença de suspeitos em prédios e Logradouros Públicos sobe sua vigilância. 

• Manter vigilância sobre depósitos de materiais, obras em execução e edifícios onde funcionem 
repartições municipais; 

• Proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive 
adotando medidas educativas e preventivas; 

• Cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; 

• Garantir o correto preenchimento dos livros de ocorrências identificando potenciais áreas de risco; 

• Comunicar a chefia da Guarda Municipal, possíveis atos inflacionários e flagrante delito, o autor da 
infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário; 

• Auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignatários; 

• Atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de 
ações educativas como corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a 
colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local; 

• Exercer o poder de policia dentro dos limites administrativos; 

• Empregar força física apenas como último recurso; 

• Comparecer ao local de trabalho 10 (dez) minutos antes de iniciar o serviço a fim de inteirar-se das 
ordens troca de turnos e registrar a sua frequência; 

• Criar e manter espírito corporativo entre os membros da equipe; 
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• Percorrer sistematicamente as dependências de edifícios municipais e áreas adjacentes, postos sob sua 
guarda, verificando se portas, janelas, portões, e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e 
observando pessoas que lhes pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas; 

• Fiscalizar a entrada e saída de pessoas das dependências de edifícios municipais, prestando 
informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações paraassim garantir a segurança 
do local postos sob sua guarda; 

• Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; 

• Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; 

• Controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público 
municipal para manter a ordem e evitar acidentes e furtos postos sobsua guarda; 

 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto; Aprovação em concurso público de provas ou provas e 
títulos. 

ARTÍFICE 
ATRIBUIÇÕES: 
• Efetuar tarefas de manutenção, consertos e reparos de bens móveis e imóveis. 
• Efetuar as tarefas de manutenção, consertos e reparos dos bens móveis da fundação. 
• Relatar sobre as necessidades de manutenção de cada tipo de bem durável. 
• Solicitar o material necessário para os reparos e consertos. 
• Atuar em conformidade com as determinações superiores e do mestre de manutenção. 
• Auxiliar nos reparos dos bens imóveis, como: serviços de alvenaria, pintura, hidráulica, elétrica, etc. 
• Executar outras tarefas da mesma natureza e de igual nível de complexidade. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo; Curso de habilitação livre, na área, com carga horária de 60 horas, 
expedido por órgão reconhecido pelo sistema de Nível, Aprovação em concurso público de Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 
ATRIBUIÇÕES: 
• Receber, registrar, colecionar e arquivar materiais, equipamentos e documentos; 
• Atender ao público interno em assuntos ligados à sua área de competência; 
• Executar trabalhos de digitação, digitalização, impressão de documentos; 
• Controlar e operar máquinas reprografia/copiadora; 
• Manter organizado o registro de todo material e equipamento sobre os cuidados do setor, 
• Prestar informações quando solicitadas sobre a movimentação de materiais e equipamentos; 
• Executar atribuições correlatas. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo; Noções Básicas de Informática, Word e Excel; Aprovação em concurso 
público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital.  

COZINHEIRA(O) 
ATRIBUIÇÕES: 
• Cozinhar, utilizando os ingredientes e outros materiais necessários no preparo da alimentação; 
• Zelar pela conservação dos utensílios e materiais utilizados nos trabalhos de cozinha; 
• Manter arrumado e limpo os utensílios utilizados na cozinha; 
• Guardar em lugar apropriado todo material sob sua responsabilidade; 
• Limpar e arrumar os materiais sob sua guarda; 
• Comunicar ao supervisor imediato qualquer irregularidade verificada, bem como necessidade de compras de 
mantimentos e utensílios; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo, Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos 
Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 
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ELETRICISTA 
ATRIBUIÇÕES: 
• Auxiliar na instalação de quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas, interruptores e fiação elétrica; 
• Limpar e lubrificar motores de sinais luminosos, transformadores e outros equipamentos elétricos; 
• Testar equipamentos, instalações e circuitos elétricos em geral; 
• Substituir e recarregar baterias; 
• Substituir fusíveis, lâmpadas, velas, bobinas, platinados e demais equipamentos, elétricos de veículos, de acordo 
com orientação recebida; 
• Auxiliar no recebimento de motores, dínamos, alternadores e outros equipamentos elétricos; 
• Executar conserto, revisão e manutenção de equipamentos e instalações elétricas em geral; 
• Substituir lâmpadas, fusíveis e outros instrumentos de sistemas elétricos; 
• Manter o local de trabalho limpo e arrumado; 
• Manter e conservar os equipamentos e materiais que utiliza; 
• Zelar pela própria segurança no trabalho e pela de outras pessoas; 
• Manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos trabalhos, utilizar adequadamente o 
equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem 
determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a daqueles com quem 
trabalha; 
• Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados nos serviços típicos da classe, 
comunicando ao chefe imediato qualquer 
irregularidade ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim de que seja providenciado o conserto em 
tempo hábil para não prejudicar os trabalhos; 
• Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; 
• Realizar manutenção periódica das instalações da Prefeitura; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo; Certificado de Conclusão em Curso de Elétrica expedido por órgão 
reconhecido pelo sistema de Nível, Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e 
Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

ENCANADOR 
ATRIBUIÇÕES: 
Abrir valetas no solo e nas paredes para acomodação das tubulações; 
• Executar o corte, rosqueamento, curvatura e união dos tubos; 
• Instalar louças sanitárias, condutores, caixa d’água, chuveiros, ferragens e outros componentes das instalações;  
• Montar e instalar registros e outros acessórios de tubulação; executar manutenção e instalações; 
• Testar as canalizações para assegurar a vedação e funcionamento de todo o sistema; executar o fechamento de 
furos e rasgos, alinhando e aprimorando as tubulações; 
• Executar atividades correlatas. 
 
REQUISITOS Nível Fundamental Completo, Curso de Habilitação na área, expedido por órgão reconhecido pelo sistema 
de Nível; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas 
conforme dispuser no Edital. 

MECÂNICO/LANTERNEIRO 
ATRIBUIÇÕES: 
• Proceder ao conserto de veículos e equipamentos; 
• Zelar pala manutenção de veículos e máquinas. 
• Percorrer, se for o caso, os logradouros para prestar apoio a veículos que estejam com defeito; 
• Consertar automóveis, máquinas e equipamentos mecânicos; 
• Requisitar peças para reposição; 
• Montar máquinas equipamentos e acessórios; 
• Organizar o local de trabalho para manutenção e avaliam as condições de máquinas e equipamentos; 
• Elaborar propostas de serviços e orçamentos, relacionando causas de defeitos e listando peças para substituição e 
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exercer outras atividades afins; 
• Realizar o desmonte e providenciar materiais, equipamentos, ferramentas e condições necessárias para 
recuperação do veículo; 
• Preparar a lataria do veículo e as peças para os serviços de lanternagem e pintura; 
• Confeccionar peças simples para pequenos reparos; 
• Pintar e montar o veículo; 
• Zelar pela limpeza e manutenção dos equipamentos, ferramentas e local de trabalho; 
• Executar outras atribuições afins. 
• Zelar pela conservação de materiais e ferramentas utilizados no trabalho; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo e Curso Profissionalizante na área, Aprovação em concurso público de 
Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

MOTORISTA DE AUTOS CNH A/B 
ATRIBUIÇÕES: 
• Dirigir motos e automóveis, e demais veículos leves de transporte de passageiros; 
• Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, 
bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, 
faróis, abastecimento de combustível, etc.; 
• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 
imediata quando do término da tarefa; 
• Zelar pela segurança de passageiros usando obrigatoriamente o capacete nos casos de motos ou verificando o 
fechamento de portas e o uso de cintos de segurança no 
caso dos veículos; 
• Conduzir motos com segurança e cuidado zelando pelo passageiro ou pelo material que nela transportar evitando 
acidentes e respeitando os limites de velocidades. 
• Fazer pequenos reparos de urgência; 
• Manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 
necessário; 
• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
• Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas 
transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
• Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
• Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; 
• Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou 
instruções específicas; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação de motorista profissional nível A/B, 
Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme 
dispuser no Edital. Não possuir deficiências visual, auditivas ou quaisquer outras deficiências que comprometa as 
atribuições do cargo. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
ATRIBUIÇÕES: 
• compreende os cargos que se destinam a operar tratores e reboques montados sobre rodas para carregamento e 
descarregamento de material, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins.  
• Operar tratores e reboques, para execução de serviços de carregamento e descarregamento de material, roçada de 
terrenos e limpeza de vias, praças e jardins;  
• Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para 
posicioná-la conforme as necessidades do serviço;  
• Operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de 
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comando, para carregar ou descarrega terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos;  
• Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a 
fim de garantir sua correta execução;  
• Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 
evitar possíveis acidentes;  
• Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como 
providenciar a troca de pneus, quando necessária;  
• Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 
equipamento;  
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, 
efetuar os testes necessários;  
• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia;  
• Executar outras atribuições afins.  
REQUISITOS: Requisitos para Ingresso: Escolaridade –Nível Fundamental Completo com curso livre especifico na área, 
com no mínimo 30 horas (não conta o tempo de formação para obtenção da habilitação), Aprovação em concurso 
público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. Não 
possuir deficiências visual, auditivas ou quaisquer outras deficiências que comprometa as atribuições do cargo. 

MOTORISTA DE AUTOS CNH B/C 
ATRIBUIÇÕES: 
• Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de transporte de passageiros; 
• Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, 
bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, 
faróis, abastecimento de combustível, etc.; 
• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata 
quando do término da tarefa; 
• Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança;  
• Fazer pequenos reparos de urgência; 
• Manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 
necessário; 
• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
• Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas 
transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
• Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
• Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; 
• Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou 
instruções específicas; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação de motorista profissional nível B/C, 
Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme 
dispuser no Edital. Não possuir deficiências visual, auditivas ou quaisquer outras deficiências que comprometa as 
atribuições do cargo. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS CNH D/E 
ATRIBUIÇÕES: 
• Dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 
pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, 
• Sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte de cargas; 
• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata 
quando do término da tarefa; 
• Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos 
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materiais transportados; 
• Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; 
• Fazer pequenos reparos de urgência; 
• Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 
necessário; 
• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; 
• Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 
percorridos e outras ocorrências; 
• Recolher ao local apropriado o caminhão após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado. 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação de motorista profissional, nível D/E, 
Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme 
dispuser no Edital. Não possuir deficiências visual, auditivas ou quaisquer outras deficiências que comprometa as 
atribuições do cargo. 

PEDREIRO 
ATRIBUIÇÕES: 
• Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumos; 
• Construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos similares; 
• Preparar ou orientar a preparação de argamassa; 
• Fazer reboco; 
• Preparar e aplicar cavações; 
• Fazer blocos de cimento; 
• Construir formas e armações de ferro para concreto; 
• Colocar telhas, azulejos e ladrilhos; 
• Armar andaimes; 
• Assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; 
• Trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; 
• Cortar pedras, armar formas para fabricação de tubos, remover materiais de construção; 
• Responsabilizar-se pelo material utilizado; 
• Organizar pedidos de material; 
• Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
• Executar outras tarefas afins. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo e curso de habilitação profissional, expedido por órgão reconhecido pelo 
sistema de Nível; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou 
praticas conforme dispuser no Edital. 

PINTOR 
ATRIBUIÇÕES: 
• Preparar tintas e vernizes em geral; 
• Combinar tintas de diferentes cores, lavar, emassar e preparar superfícies para pinturas; 
• Remover pinturas antigas, aplicar tintas decorativas ou de proteção, esmaltes, etc., em paredes, estruturas, objetos 
de madeira ou de metal; 
• Fazer retoque em trabalhos antigos, emassar, laquear, esmaltar ou pintar móveis, portas, janelas, postes de 
sinalização, meios-fios, faixas de rolamento, etc.; 
• Lixar e fazer tratamento anticorrosivo. 
 
REQUISITOS: Nível Fundamental Completo com curso de habilitação profissional, expedido por órgão reconhecido 
pelo sistema de Nível, Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou 
praticas conforme dispuser no Edital. 
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GUARDA MUNICIPAL 
ATRIBUIÇÕES: 
• Proteger móveis e imóveis do patrimônio municipal; 

• Coordenar, orientar, o trânsito na área de escolas com a finalidade de proteção dos alunos da mesma; 

• Será de responsabilidade do coordenador da Guarda, o planejamento da execução das atividades da mesma; 

• Em caso de necessidade, compete o coordenador da Guarda Municipal solicitar forças auxiliares dos órgãos dos 
poderes constituídos (POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL, POLÍCIA FEDERAL, EXÉRCITO, MARINHA, AERONÁUTICA) 
ajuda no sentido de poder executar suas funções. 

 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo; 

ALMOXARIFE 
ATRIBUIÇÕES: 
• Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias, calculando as necessidades 
futuras, a fim de preparar pedidos de reposição; 
• Controlar o recebimento do material comprado, confrontando as notas de pedidos e as especificações com o 
material entregue, a fim de assegurar sua perfeita 
correspondência às necessidades da Prefeitura; 
• Organizar o armazenamento dos materiais, identificando-os e determinando sua acomodação de forma 
tecnicamente adequada, a fim de garantir a estocagem racional e 
ordenada dos materiais; 
• Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias para evitar deterioramento 
e perda; 
• Efetuar o registro dos materiais em guarda no almoxarifado e das atividades realizadas, lançando os dados em 
sistema de controle apropriado, a fim de facilitar consultas 
e elaboração dos inventários; 
• Fazer o levantamento dos materiais estocados ou em movimento, verificando periodicamente os registros e outros 
dados pertinentes a fim de manter atualizados os 
controles de materiais; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Médio Completo; Noções básicas de Word e Excel; Aprovação em concurso público de Prova 
objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES: Receber, registrar, colecionar e arquivar documentos; atender ao público interno e externo em 
assuntos ligados à sua área de competência; executar trabalhos datilógrafos; operar máquinas copiadoras; prestar 
informações, quando solicitadas, sobre a movimentação e arquivamento de processos; trabalhar em recepções e 
executar atribuições correlatas. 
 
REQUISITOS: Nível Médio Completo; Curso de habilitação livre, na área, com carga horária de 60 horas, expedido por 
órgão reconhecido pelo sistema de Nível, Noções básicas de informática básica Word e Excel; Aprovação em concurso 
público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO 

ATRIBUIÇÕES: 
• Executar serviços de construção e manutenção preventiva, corretiva e/ou de emergência em linhas, ramais 
e barramentos de usinas e subestações 
• Executar a limpeza de faixas de servidão e estradas de acesso, obras de arte, podas e derrubadas de árvores, 
instalações e reparos de porteiras, colchetes e cercas; 
• Executar serviços de proteção ao solo, tais como: desvio de água, contensão de erosão, construção de muros de 
arrimo e extinção de formigueiros; 
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• Efetuar ensaios de resistividade do solo e resistência ôhmica de estrutura metálica; 
• Executar inspeção programada ou de emergência terrestre e aérea em linhas de transmissão, verificando a 
necessidade de reparos, observando o estado geral da faixa de 
servidão; 
• Identificar e providenciar materiais adequados para realização das manutenções nas linhas de transmissão; 
• Executar a manutenção em linhas de transmissão energizadas e desenergizadas, envolvendo: retirada e instalação 
de barramentos, aterramentos móveis, troca de 
conectores, abertura e fechamento de jumper; 
• Efetuar o controle de estoque de material do setor, a fim de registrar entrada e saída de material;  
• Efetuar o comissionamento de linha de transmissão, fiscalizando o estado de determinados equipamentos, visando 
seguir normas do manual de comissionamento; 
• Executar e realizar emendas de contrapeso nas estruturas de linhas de transmissão, aterramento e seccionamento 
de cercas de fazendas que cruzam as linhas, visando a 
segurança do local; 
• Elaborar relatórios sobre resultados das inspeções efetuadas; 
• Dirigir veículos da Empresa para transporte de equipes, equipamentos e materiais de trabalho; 
• Preparar o material adequado para os diversos tipos de serviços programados, retirando bastões e varas de 
manobras, efetuando sua limpeza, verificando condições 
delimitações mecânicas e elétricas das ferramentas a serem utilizadas, conforme as tabelas e normas de utilização; 
• Fiscalizar os serviços de roço em linhas de transmissão, observando altura dos mesmos de acordo com limite 
estabelecido, com a finalidade de preservar a segurança do 
sistema; 
• Efetuar controle de estoque de material do setor, preenchendo formulário próprio, a fim de registrar entrada e saída 
de material; 
• Numerar e identificar estruturas; 
• Pintar e eliminar ferrugens; 
• Prestar apoio às demais equipes da Empresa no que diz respeito a serviços que exijam habilidades e conhecimentos 
de construção e manutenção de Lts desenergizadas; 
• Recuperar bastões e outros materiais de fibra de vidro, fixando-os, aplicando silicone, verniz de brilho e restaurador 
de rupturas, objetivando deixar estes materiais em perfeito estado para segurança dos usuários; 
• Fazer medição de áreas desmatadas em faixas de linhas de transmissão, atuando como fiscal; 
• Efetuar testes de arrancamentos em “estais” das estruturas, utilizando termômetro de tensão, com o objetivo de 
dar esforço no caso de sedimentos e fiscalizar o retensionamento; 
• Zelar pela conservação, controle, armazenamento e limitações elétricas e mecânicas dos equipamentos e materiais 
e a utilização adequada dos veículos de transporte de pessoas e materiais utilizados; 
• Executar outras atividades correlatas à função. 
 
REQUISITOS: Nível Ensino Médio Completo Curso de Elétrica alta tensão expedido por órgão reconhecido pelo sistema 
de ensino. Aprovação em concurso público de Prova de Conhecimentos Gerais e Específicos escritos ou teóricos e ou 
praticas conforme dispuser no Edital. 

FISCAL DE RENDAS E TRIBUTOS 

ATRIBUIÇÕES: 
• Controlar e calcular auto de infração; 
• Agilizar para eventuais cobranças ou encaminhar à Auditoria e Conselho de Recursos – Fiscais para julgamento; 
• Apoiar administrativamente as atividades de Auditor Fiscal do Município, conferindo e examinando documentos 
referentes à lavratura e processos fiscais; 
• Analisar documentação emitida pela rede bancária arrecadadora; 
• Auxiliar na elaboração de relatórios periódicos referentes a sua área de atuação; 
• Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 
• Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa;  
• Fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos 
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tributos; 
• Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela 
legislação específica; 
• Verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; 
• Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Médio Completo ou Nível Médio Técnico em Contabilidade Completo conforme dispuser no Edital 
com Word e Excel no mínimo de 80 (oitenta) horas; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 

FISCAL DE TERRAS 

ATRIBUIÇÕES: 
• Fiscalizar atos de depredação da fauna e da flora do Município; 
• Fiscalizar a aplicação de leis municipais, quanto à regularização de terras; 
• Executar ações de fiscalização em atividades correlatas. 
• Fiscalizar, sob supervisão de profissional competente, a ocupação de áreas de preservação ambiental; 
• Providenciar, de conformidade com a autoridade competente, o embargo de ocupações sem aprovação ou 
desconforme; 
• Lavrar autos de infração, informar processos relacionados com as respectivas atividades; 
• Apresentar relatórios das atividades desempenhadas; 
• Executar outras tarefas afins. 
 
REQUISITOS: Médio Completo; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e 
Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital. 
 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

ATRIBUIÇÕES: 
• Auxiliar na supervisionar a execução de atividades do meio ambiente no município 
• Executar trabalhos internos e externos em assuntos ligados à sua área de competência; 
• Fornecer dados estatísticos quanto aos fatores de poluição do ar, água, solo e depredação de recursos naturais; 
• Fiscalizar a ação poluidora de empreendimentos industriais, fabris e congêneres; 
• Fiscalizar veículos automotores quanto a emissão de poluentes; 
• Fiscalizar a produção e comercialização de produtos químicos prejudiciais ao meio ambiente;  
• Fiscalizar fontes de poluição sonora, fiscalizar a quantidade das águas de recreação de uso coletivo; 
• Participação nas ações educativas ambientais referentes ao meio ambiente; 
• Exercer outras atividades correlatas. 
 
REQUISITOS: Nível Médio Completo; Noções Básicas de Informática Word e Excel; Aprovação em concurso público de 
Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital.  

FOTÓGRAFO 

ATRIBUIÇÕES: 
• Filmar eventos e prestar acessória, para atender objetivos diversos, como lustrações, confecção de álbuns e outros. 
• Consultar o requisitante, levantando dados importantes, discutindo-os, para decidir sobre o estilo e o gênero da 
filmagem. 
• Filmar, paisagens, pessoas, objetos e outros temas, operando filmadoras e demais equipamentos. 
• Preparar o ambiente de forma adequada ao objeto a ser filmado, dispondo refletores e fundos apropriados, quando 
necessário. 
• Controlar equipamentos, estoque de material e produtos necessário para o desempenho da função. 
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• Executar cobertura junto aos eventos comemorativos, trabalhos de pesquisa, técnico- profissionais e de 
investigações científicas e tecnológicas, tais como: formaturas, 
comemorações cívicas, palestras, trabalho de campo, cirurgias, necropsias, atividades esportivas, etc., utilizando-se 
de máquinas filmadoras e outros equipamentos 
técnicos adequados. 
• Manter em ordem e atualizados os arquivos e fichários, para assegurar a pronta localização das chapas. 
• Auxiliar na organização de arquivos envia e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para 
assegurar a pronta localização de dados. 
• Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, sendo vedadas as atividades didáticas 
exceto aquelas de apoio laboratorial. 
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços. 
• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho. 
• Executar tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do local de trabalho. 
• Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades 
do setor/departamento. 
• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade. 
• EXTERNO: filmar todos os eventos no município e onde for solicitado. 
 
REQUISITOS: Nível Médio Completo e curso de cinegrafista e básico de informática com carga horária mínima de 40h; 
Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme 
dispuser no Edital. 

LOCUTOR 

ATRIBUIÇÕES:  

• Cuidar da preparação técnica das músicas programadas, estudando as individualmente. 
• Estudar e ensaiar partituras. 
• Participar de todos os ensaios, apresentações e atividades. 
• Executar tarefas de copista de música. 
• Arquivar a partitura cópia e o original, conforme técnica adequada. 
• Dispor partituras para utilização em exibições e/ou aprendizagem. 
• Zelar pela manutenção e conservação do arquivo de partituras. 
• Utilizar recursos de informática. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
REQUISITOS: Nível Ensino Médio Completo Curso de Locutor ou Locução expedido por órgão reconhecido pelo sistema 
de ensino. Aprovação em concurso público de Prova de Conhecimentos Gerais e Específicos escritos ou teóricos e ou 
praticas conforme dispuser no Edital. 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES: 
• Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo 
correspondências e efetuando encaminhamentos; 
• Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, 
regulando o número de cópias; 
• Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; 
• Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; 
• Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 
informações, bem como consultar registros; 
• Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade 
administrativa, segundo normas preestabelecidas; 



CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 

 
 

• Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo; 
• Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos 
superiores competentes; 
• Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com 
normas preestabelecidas; 
• Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; 
• Receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; 
• Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; 
• Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; 
• Fazer cálculos simples; 
• Redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres, documentos legais e outros significativos para o 
órgão; 
• Elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticos e gráficos em geral; 
• Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da unidade 
administrativa; 
• Realizar, sob orientação específica, coleta de preços para aquisição de material; 
• Preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, 
• Especificando os saldos, para facilitar o controle financeiro; 
• Prestar informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo recados; 
• Realizar, sob orientação específica, cadastramento de imóveis residenciais e comerciais, a fim de que o Município 
possa recolher tributos; 
• Averbar e conferir documentos contábeis; 
• Colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos serviços nas unidades da Prefeitura; 
• Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; 
• Executar outras atribuições afins. 
 
REQUISITOS: Nível Ensino Médio Completo em Administração ou Nível Ensino Médio Completo; Curso nas áreas de 
administração ou secretariado, informática básica carga horaria de 80 hs, Aprovação em concurso público de Prova 
objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional quando for o caso. 

TÉCNICO DE RECURSOS PESQUEIROS 
ATRIBUIÇÕES: 
• Desenvolver, elaborar e executar projetos na área de desenvolvimento dos recursos pesqueiros. 
• Atuar no fomento da pesca e da aquicultura, utilizando-se inclusive, da extensão e da pesquisa desenvolvida pela 
Fundação ou outras instituições. 
• Estudar e orientar tecnologicamente a arte de pesca e do pescado, visando a melhoria socioeconômica do setor 
pesqueiro. 
• Acompanhar e avaliar tecnicamente a execução e os resultados dos projetos de pesquisa e produção, desenvolvidos 
por diversos órgãos de execução ou por instituições 
vinculadas á fundação, mediante convênios, acordos ou contratos. 
• Promover, através das áreas correspondentes, estudos nos campos da economia pesqueira. 
• Articular-se com entidades públicas ou privadas, nacionais e estrangeiras, com vistas a obtenção de recursos, como 
fonte alternativa, para custeio e/ou investimento das 
atividades de pesquisa. 
• Articular-se com outras instituições de pesquisa e produção e com entidades de classe, com vistas à elaboração de 
programas que promovam o fomento da atividade 
pesqueira. 
• Orientar, supervisionar e executar atividades em parceria ou não, com o segmento da pesca, que visem à promoção 
e crescimento do setor. 
• Acompanhar e supervisionar a aplicação de novas tecnologias na área da captura, manipulação e conservação a 
bordo e do beneficiamento, que possam garantir melhor 
qualidade do produto para consumo. 
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• Elaborar e/ou orientar a elaboração de projetos concernentes a sua área de atuação. 
• Propor medidas no sentido de assegurar a legislação, diretrizes e normas oriundas dos órgãos competentes, 
relacionadas ao setor pesqueiro. 
• Executar outras atividades que se possam ser incluídas, por similaridade, na área de suas atribuições. 
• Apresentar relatórios periódicos sobre suas atividades. 
 
REQUISITOS: Nível Médio completo e Curso em Técnico Pesqueiro, Técnico Ambiental ou equivalente; Aprovação em 
concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital; 
Registro no Conselho Profissional quando for o caso. 

TÉCNICO DESPORTIVO 
ATRIBUIÇÕES: 
• Executar eventos e trabalhos na área desportiva, requisitar e manter suprimento do material necessário ao seu 
trabalho; 
• Ensinar os princípios de técnica de ginástica, jogos e outras atividades esportivas; fazer a orientação da prática das 
mesmas, cuidando da aplicação dos regulamentos 
perante as competições e provas desportivas. 
• Assessorar nas atividades de Nível, pesquisa e extensão. 
• Ensinar os princípios e regras técnicas de atividades desportivas, orientando a prática dessas atividades. 
• Treinar atletas nas técnicas de diversos jogos e outros esportes. 
• Instruir atletas sobre os princípios e regras inerentes a cada uma das modalidades esportivas. 
• Encarregar-se do preparo físico dos atletas. 
• Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas. 
• Utilizar recursos de Informática. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
• Zelar pelo equipamento de trabalho; 
• Executar atividades correlatas; 
REQUISITOS: Nível Médio Completo e Treinamento Especializado na Área e curso de informática com carga horária 
mínima de 40h; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas 
conforme dispuser no Edital. 

TÉCNICO FLORESTAL 
ATRIBUIÇÕES: programa as atividades a serem desenvolvidas, ordenando os planos traçados pelo proprietário ou pela 
direção da empresa e valendo-se de seus conhecimentos, para possibilitar o alcance dos objetivos da exploração; 
determina áreas, época e espécies a serem exploradas, baseando-se nas características do solo, do ciclo das espécies 
e em outros dados, para orientar os trabalhos diretamente ligados ao processo produtivo; providencia máquinas, 
sementes, fertilizantes, defensivos, rações e demais insumos, bem como os recursos humanos necessários, efetuando 
a aquisição dos insumos e contratação dos trabalhadores, para assegurar os meios indispensáveis à execução do 
programa de trabalho; toma providências de sua alçada sobre questões financeiras, fiscais e outras, mantendo 
contatos com órgãos e entidades governamentais e particulares competentes, para assegurar o cumprimento dos 
compromissos e a observância das exigências legais; controla as ações desenvolvidas, acompanhando e/ou verificando 
o andamento das práticas agrícolas, pecuárias ou florestais, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e 
administrativas recebidas da direção superior; colabora com a direção ou gerência da empresa sobre preços, 
transporte, armazenamento e assuntos correlatos, levando em conta os custos de produção, a natureza do produto, 
o mercado consumidor e outros fatores, para solucionar problemas ligados à administração do estabelecimento e 
comercialização do produto; avalia os resultados obtidos nas diferentes áreas do trabalho, analisando todos os fatores 
relevantes, para introduzir ou sugerir alterações referentes às culturas agrícolas ou florestais, à criação de gado, às 
práticas empregadas e a assuntos conexos; exige a orientação, coordenação e fiscalização do desempenho dos 
trabalhadores sob sua responsabilidade direta, dando-lhes instruções e controlando as atividades de cada um na 
respectiva área de atuação, para obter os melhores resultados possíveis da exploração agropecuária ou florestal. Pode 
encarregar-se dos serviços de contabilidade. 
 
REQUISITOS: Nível Ensino Médio Completo com Curso de Técnico Florestal; Aprovação em concurso público de Prova 
objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
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Profissional quando for o caso. 

ANALISTA DE SISTEMAS 
ATRIBUIÇÕES: 
• Realizar as diversas atividades listadas abaixo, que compõem a Gestão de Sistemas e de Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação, destacando: 
• Nos postos de trabalho associados à Gestão de Sistemas: 
• Recepcionar as demandas dos usuários dos sistemas, abertas no aplicativo GTI ou recebidas por e-mail, fazendo a 
primeira análise do assunto tratado, e se dentro de sua competência, ou encaminhar à gerência para a adoção de 
providencias pertinente para o atendimento do chamado; 
• Auxiliar no levantamento de dados e requisitos, para a coleta de informações detalhadas da solicitação de mudança 
no sistema, interagindo com o gestor da demanda; 
• Auxiliar na elaboração das especificações funcionais das demandas de novas funcionalidades ou alterações nos 
sistemas, de média e baixa complexidade, para desenvolvimento pela empresa contratada para prestação de serviços 
de sistemas; 
• Registrar as Ordens de serviços – OS, no aplicativo de controle de OS, conforme requisitos definidos e aprovados 
pela Gerência de Sistemas, e acompanhar o seu andamento desde a aprovação de proposta da solução até o seu 
encerramento, interagindo com os técnicos sempre que necessário; 
• Registrar chamados aprovados pela Gerência de Sistemas, no aplicativo GTI, para execução de atualização de novas 
versões de programas ou rotinas, e acompanhar o seu andamento até a conclusão da tarefa, validando o 
processamento de todos os componentes do pacote; 
• Auxiliar na elaboração de planilha de testes, com o registro dos eventos e condições geradas pela mudança 
implementada no sistema, a fim de proporcionar a integridade da homologação a ser executada; 
• Auxiliar na homologação de novas implementações e/ou correções feitas no sistema, aplicando a planilha de testes 
no ambiente de homologação devidamente preparado, visando a entrega da demanda dentro dos requisitos 
levantados; 
• Encaminhar aos usuários, via aplicativo GTI, a solicitação de homologação e Plano de Testes das novas 
implementações e correções feitas no sistema, para a notificação de sua implantação no sistema. 
• Prestar atendimento de primeiro nível aos usuários, por meio de telefone, e-mail ou in loco, para dirimir dúvidas 
técnicas e funcionais decorrentes da utilização dos sistemas e quando necessário, acionar a prestadora de serviços; 
• Elaborar documentos com instruções de utilização de novas funcionalidades implementadas nos sistemas, a fim de 
facilitar o seu uso, por parte dos usuários; 
• Acompanhar os usuários na utilização dos sistemas implantados na Instituição, através de permanente contato com 
as unidades, visando assegurar o correto funcionamento das funcionalidades disponíveis; 
Nos postos de trabalho associados à Infraestrutura de TI: 
• Controlar o acesso à rede (controles administrativos), definindo os grupos de acessos, configuração dos acessos às 
pastas de rede garantindo a acesso correto pelos 
usuários, criando os logins de acesso à rede; liberando e cancelando o acesso a pastas de rede, conforme requisição 
dos gestores, suspendendo e liberando o acesso (férias e licenças); cancelando o acesso a rede (desligamento) e 
desbloqueando o acesso e geração de nova senha de acesso (em caso de requisição do usuário para caso de 
bloqueio acidental); 
• Implantar novas versões de programas e rotinas do aplicativo SOFTPAR em ambiente de homologação, mediante 
solicitação da unidade de Sistemas, com acompanhamento do resultado efetuando análise do log de resultado 
recebido; 
• Efetuar abertura de chamado junto à empresa terceirizada (Data Center) para implantação de novas versões de 
programas e rotinas do aplicativo SOFTPAR, em ambiente de produção, mediante solicitação da unidade de Sistemas, 
com acompanhamento do resultado efetuando análise do log de resultado recebido; 
• Administrar o acesso dos usuários ao SOFTPAR, efetuando cadastro de novos usuários, desbloqueio e geração de 
senhas temporárias, criação e manutenção de grupos e perfis de acesso, bloqueio e cancelamento de acessos; 
• Monitorar o funcionamento do sistema de bilhetagem de impressão, emitindo relatórios periódicos; 
• Administrar a liberação e configuração dos ramais para os usuários (grupos de captura e desvios de ligações, cadastro 
de usuários no sistema de tarifação); 
• Atualizar planilha contendo a localização dos ramais no DG central e no DG do andar, para mapeamento dos pontos; 
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• Abrir chamados junto a empresa contratada, em casos de problemas ou necessidades desconhecidas em relação a 
central telefônica e indisponibilidade dos links de comunicação; 
• Realizar a abertura de chamados para criação ou exclusão de e-mail pessoal e coorporativo, configuração de acesso 
(envio de e-mail interno ou externo) e configuração da conta do Outlook; 
• Atender aos usuários, abrindo chamados para restauração de backup (e-mail, arquivos de rede), instalação e 
atualização de aplicativos e programas locais e suporte na configuração de equipamentos de informática e periféricos 
(PC, mouses, impressoras, scanners e etc.); 
Em ambos os postos de trabalho: 
• Desenvolver atividades administrativas em geral da Superintendência de TI; 
• Profissional com conhecimento e habilidades técnicas típicos de início de carreira, voltados a um campo de atuação;  
• Desenvolve atividades profissionais básicas que visam o desenvolvimento e aplicação do conhecimento e habilidades 
adquiridas dentro de sua área de formação, utilizando-se de procedimentos convencionais e preestabelecidos; 
• Noções básicas das práticas e procedimentos de sua área de conhecimento no âmbito da Instituição; 
• Maturidade psicológica para assumir trabalhos sob pressão e não se envolver em conflitos interdepartamentais; 
• Habilidade mediana na comunicação oral e escrita; 
• Capacidade de trabalhar em grupos pequenos e homogêneos, mantendo-se integrado; 
• Iniciativa para tomada de decisão e capacidade de solucionar problemas de baixa complexidade e usando 
referenciais preestabelecidos 
-Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
REQUISITOS: Nível Superior Completo na atuação específicas (Análise de Sistemas, Ciências da Computação, 
Engenharia da Computação, Tecnólogo em Processamento de Dados, Telecomunicações ou Redes de Computadores); 
Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticas 
conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho Profissional quando for o caso. 

ARQUITETO 
ATRIBUIÇÕES:  

• Elaborar estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo. 
• Orientar, acompanhar e fiscalizar os trabalhos de construção e reforma das edificações da Instituição. 
• Elaborar todo o planejamento da construção definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução e 
outros elementos. 
• Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos físicos, econômicos e outros fatores e realizar estudos de 
urbanização que determinam a natureza, amplitude de ritmo 
de crescimento e desenvolvimento urbano do campus e suas extensões. 
• Assessorar a Instituição sobre projetos e reformas e demais necessidades construtivas. 
• Acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos projetos arquitetônicos junto aos órgãos vigentes 
fiscalizadores. 
• Elaborar lay-outs de placas de obras, inaugurações e comunicação interna do campus. 
• Manter atualizado o cadastro das obras executadas e concluídas. 
• Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
• Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
REQUISITOS: Nível Superior Completo em Arquitetura; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional. 

ASSISTENTE SOCIAL 
ATRIBUIÇÕES: 
• Quando na área de atendimento à população do Município: 
• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, 
empresas, entidades e organizações populares, 
inclusive àquelas voltadas à proteção da criança e do adolescente; 
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• Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço 
Social com participação da Sociedade Civil; 
• Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 
• Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos 
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
• Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 
• Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais; 
• Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras 
entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social; 
• Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na 
defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
• Planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
• Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 
• Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 
• Quando na área de atendimento ao servidor municipal: 
• Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de 
Serviço Social que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais; 
• Atuar na identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida funcional do servidor; 
• Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da Administração Pública 
direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários; 
• Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço social relacionado aos 
servidores; 
• Elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e social de servidores, junto ao setor 
de pessoal. 
• Atribuições comuns a todas as áreas: 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
REQUISITOS: Nível Superior Completo em Serviço Social; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional. (Conselho Regional de Serviço Social – CRESS). 

CONTROLADOR INTERNO 

ATRIBUIÇÕES: 

• O Controlador Interno verifica as ações de todos os agentes públicos, para observância, na administração pública, 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e também a legitimidade, 
economicidade, transparência e objetivo público. 
• Avalia os atos de administração e gestão dos administradores municipais, observando o zelo pelos princípios 
constitucionais e preceitos da legislação em vigor. 
• Elabora relatórios com relação ao Setor de Pessoal, verificando admissões/contratações, exonerações/demissões, 
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aumentos diferenciados, concessão de gratificações, frequência, diárias e outros atos de gestão de pessoal. 
• Elabora relatórios referentes à Receita, constando a instituição, arrecadação, renúncia por ação ou omissão e 
relatórios da Dívida Ativa, constando lançamento, cancelamento, cobrança administrativa, encaminhamento e 
cobrança judicial e comparação do saldo com a receita arrecadada. 
• Elabora relatórios com relação Despesa, verificando o equilíbrio em relação à receita arrecadada, empenho, 
liquidação, pagamento, despesas de caráter continuado e de expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental. 
• Elabora relatórios com informações sobre processos de Licitações e Contratos. 
• Elabora relatórios, com relação às Obras Públicas, contendo informações sobre o acompanhamento, sobre 
paralisação, cronogramas físico-financeiros, projetos, 
responsabilidade técnica, formalidades de recebimento, caução e liberação. Elaboram relatórios, com relação à 
Análise Patrimonial, Ativo Financeiro com informações sobre o comprometimento, recursos vinculados, controle 
bancários e responsáveis. 
• Elabora relatórios, com relação ao Passivo Financeiro, contendo informações do confronto com o Ativo Financeiro, 
despesas vinculadas e depósitos de terceiros, Ativo Permanente e controle dos bens, Passivo Permanente e controle 
da Dívida Fundada, com base em documentação legal, inscrição, amortização e saldo comparado com a receita 
arrecadada. 
• Elabora relatórios, com relação Patrimônio Líquido, contendo a análise com observância dos possíveis efeitos do 
sistema de compensação. 
 
REQUISITOS: Nível Superior Completo em Contabilidade, Economia e Administração; com conhecimento em 
Administração Publica; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou 
títulos e praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho Profissional. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ATRIBUIÇÕES: 
• Elaborar projetos agrícolas em articulações com outros profissionais, que visem a captação de recursos financeiros 
para as comunidades rurais; 
• Articular-se com os órgãos que prestam assistência a agricultura, visando a realização de treinamentos e cursos; 
• Propor às autoridades competentes a criação de um centro de abastecimento para a comercialização de produtos 
agrícolas; 
• Planejar, executar e supervisionar os trabalhos relacionados a estudos e projetos na área de agricultura; 
• Elaborar normas técnicas para o beneficiamento e conservação de produtos agrícolas; 
• Elaborar trabalhos objetivando a implantação de novos métodos com a finalidade de melhor atender os agricultores; 
• Efetuar o levantamento dos produtores de Fonte Boa através do cadastramento das comunidades 
produtoras; 
• Efetuar os levantamentos das áreas produtivas e improdutivas, visando a apresentação de soluções e/ou medidas 
para a melhoria da qualidade de plantação; 
• Elaborar relatórios e pareceres em assuntos pertinentes à sua área de atuação; 
• Executar atribuições correlatas. 
 
REQUISITOS: Nível Superior Completo em Engenheiro Agrônomo; Aprovação em concurso público de Prova objetiva 
de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional. 

ENGENHEIRO CIVIL 
ATRIBUIÇÕES: 
• Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características do terreno 
disponível para a construção; 
• Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e 
efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos 
ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; 
• Consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser 
desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; 
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• Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária e efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-
lo aos superiores imediatos para a aprovação; 
• Preparar o programa de execução do trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se 
fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 
• Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para  
assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados; 
• Elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas e obras de pavimentação em geral; 
• Elaborar normas e acompanhar concorrências; 
• Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das 
especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; 
• Analisar processos e dar pareceres em projetos de loteamento de acordo com a legislação específica; 
• Promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; 
• Analisar e emitir pareceres em projetos de construção, demolição ou desmembramento de áreas ou edificações 
públicas e particulares; 
• Fiscalizar a execução de planos de obras de loteamentos, verificando o cumprimento de cronogramas e projetos 
aprovados; 
• Participar da fiscalização do cumprimento das normas de posturas e obras realizadas no Município, conforme o 
disposto em legislação municipal; 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
REQUISITOS: Nível Superior Completo em Engenharia Civil; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional. 

ENGENHEIRO DE PESCA 

ATRIBUIÇÕES: 
• Estudar as condições físicas, químicas e biológicas do ambiente aquático, estabelecendo métodos de exploração 
sem causar danos ecológicos. 
• Planejar e dirigir projetos pesqueiros, coordenando a mão-de-obra, definindo os equipamentos necessários e 
administrando os recursos financeiros. 
• Desenvolver estudos sobre técnicas de captura, conservação, beneficiamento e industrialização do pescado.  
• Realizar investigações, por meio de métodos estatísticos, para avaliar a qualidade e quantidade das espécies em 
uma determinada região. 
• Estudar e implantar, na área da aquicultura, métodos de criação e reprodução de animais aquáticos em cativeiros, 
definir as instalações para o seu cultivo, 
• Desenvolver estudos sobre o ambiente ecológico onde vive o pescado, analisando e classificando as espécies da 
fauna aquática. 
• Investigar e experimentar processos de criação e desenvolvimento do pescado. 
• Atuar junto às comunidades de pescadores, ensinando novas tecnologias e realizando planejamento sócio 
econômico. 
• Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
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• Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de Nível, pesquisa e extensão. 
• Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
• Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
REQUISITOS: Curso de Nível Superior em Engenharia de Pesca; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional. 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

ATRIBUIÇÕES: 
• Elabora métodos e técnicas de manejo florestal. 
• Supervisiona, coordena e orienta tecnicamente projetos ambientais; Executa estudo, planejamento e projeto de 
recuperação ambiental. 
• Determina as técnicas de exploração mais adequada das florestas; Executa estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Presta assistência, assessoria e consultoria; Dirige 
obras e serviços técnicos; Executa vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Realiza Nível, 
pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 
técnica e extensão; Elabora orçamento; Efetua a padronização, mensuração e controle de qualidade; Efetua produção 
técnica e especializada; Conduz trabalho técnico; 
Exercem outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 
determinação de superiores hierárquicos. 
 
REQUISITOS: Curso de Nível Superior em Engenharia de Florestal; Aprovação em concurso público de Prova objetiva 
de Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional. 

NUTRICIONISTA 

ATRIBUIÇÕES: 
• Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios 
especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; 
• Elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as crianças das 
creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de assistência médica e social da 
Prefeitura; 
• Acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência; 
• Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as unidades, para 
o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas; 
• Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal de Nível e 
das creches; 
• Elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais desenvolvidos 
pela Prefeitura; 
• Planejar e executar programas que visem à melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda no que 
se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de educação do consumidor; 
• Participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos órgãos municipais, aplicando 
princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; 
• Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades 
necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; 
• Realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; 
• Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para a 
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realização dos programas; 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
• Participar das ações de educação em saúde; 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua especialização 
profissional. 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
REQUISITOS: – Curso de Nível Superior em Nutrição; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticasconforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional. 

 

EDUCADOR FÍSICO 

ATRIBUIÇÕES:  

• Melhorar a qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos decorrentes das doenças não 
transmissíveis, que favoreçam a redução do consumo de 
medicamentos, que favoreçam a formação de redes de suporte social e que possibilitem a participação ativa dos 
usuários na elaboração de diferentes projetos terapêuticos. 
• Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. 
• Veicular informações que visam à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a 
produção do autocuidado. 
• Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 
comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais. 
• Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com as 
Equipes de Saúde da Família, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e 
demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente. 
• Articular ações, de forma integrada às Equipes de Saúde da Família, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde 
que incluam os diversos setores da administração pública. 
• Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de 
inclusão social e combate à violência. 
• Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em 
práticas corporais, da Secretaria de Esportes, da Ação Social e em conjunto com as Equipes de Saúde da Família. 
• Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores/monitores 
no desenvolvimento das Atividades Físicas/Práticas Corporais. 
• Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas nas Zonas Urbanas e Rurais. 
• Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no 
território, escolas, creches, etc. 
• Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as Equipes de Saúde da Família e a população, 
visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais. 
• Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a 
saúde da população. 
• Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de trabalho. 
• Dirigir veículo ou moto de acordo com a necessidade do serviço (quando possuir habilitação). 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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REQUISITOS: Ensino Superior Completo: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura plena em Educação Física, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e inscrição 
no Conselho Regional de Educação Física (CREF), conforme a Lei nº. 9.696/1998. 

PSICÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES:  
• Elaborar, implementar e acompanhar as políticas da instituição nessas áreas. 
• Assessorar instituições e órgãos, analisando, facilitando e/ou intervindo em processos psicossociais nos diferentes 
níveis da estrutura institucional; 
• Diagnosticar e planejar programas no âmbito da saúde, trabalho e segurança, educação e lazer; atuar na educação, 
realizando pesquisa, diagnósticos e intervenção 
psicopedagógico em grupo ou individual. 
• Realizar pesquisas e ações no campo da saúde do trabalhador, condições de trabalho, acidentes de trabalho e 
doenças profissionais em equipe interdisciplinar, 
determinando suas causas e elaborando recomendações de segurança. 
• Colaborar em projetos de construção e adaptação de equipamentos de trabalho, de forma a garantir a saúde do 
trabalhador. 
• Atuar no desenvolvimento de recursos humanos em análise de ocupações e profissões, seleção, acompanhamento, 
análise de desempenho e capacitação de servidores. 
• Realizar psicodiagnóstico e terapêutica, com enfoque preventivo e/ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a 
cada caso, a fim de contribuir para que o indivíduo elabore sua inserção na sociedade. 
• Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar. 
• Atuar junto a equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os fatores psicológicos para intervir na 
saúde geral do indivíduo. 
• Utilizar recursos de Informática. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
 
 
REQUISITOS: Nível Superior completo em Psicologia com Registro no Conselho competente. Aprovação em concurso 
público de Prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos, Prova de Títulos e ou praticas conforme dispuser no 
Edital. 

TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA 

ATRIBUIÇÕES:  

• Planejar, organizar, controlar, supervisionar, auditar e assessorar os órgãos da administração municipal nas suas 
diversas áreas; 
• Elaborar, executar e acompanhar programas, projetos, pesquisas e estudos nas respectivas áreas; 
• Elaborar planejamento organizacional; 
• Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de Nível, 
pesquisa e extensão; 
• Preparar relatórios, planilhas, informações e pareceres técnicos para expedientes e processos sobre matéria própria 
do Órgão e proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão superior; 
• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
REQUISITOS: Nível Superior Completo em Gestão Publica; Aprovação em concurso público de Prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Específicos e ou títulos e praticas conforme dispuser no Edital; Registro no Conselho 
Profissional. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (COMPLETO E INCOMPLETO) 
 

PORTUGUÊS 

Interpretação de texto. Linguagem: tipos de linguagem, língua falada e língua escrita. Semântica: significação 

das palavras, sinônimo, antônimo, polissemia, homônimo. Morfologia: artigo, adjetivo, substantivo, numeral, 

pronome, verbo, preposição, conjunção, estrutura e formação das palavras. Fonologia: Fonema, encontros 

vocálicos, encontros vocálicos e consonantais, sílabas, acentuação gráfica, regra de acentuação, separação 

silábica, ortográfica, pontuação. Sintaxe: sujeito, predicado. 

 
 

MATEMÁTICA 

Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas 

envolvendo as quatro operações. Noções de conjunto. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. 

Números e grandezas direta e inversamente proporcionais: razões e proporções, divisão proporcional. Regras 

de três simples. Porcentagem. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo. Sistema de medidas legais. 

Resolução de situações-problema. Perímetro. Equações de 1° e 2° grau. Juros simples. 

 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

Atualidades – Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios 

de comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e geografia do Brasil e 

do Município de Novo Aripuanã. Direitos e Deveres do Funcionário Público, Atividades específicas teóricas 

inerentes ao cargo. Legislação federal aplicável aos agentes públicos. Constituição Federal de 1988, Títulos I e 

II, artigos do 1ºao 16º; Capítulo VII, artigos 37 ao 41. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
 1. Comportamento no ambiente de trabalho. 2. Organização do local de trabalho. 3. Produtos de limpeza, sua 
utilidade e aplicação. 4. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. 5. Noções de 
segurança no trabalho. 6. Boas práticas de segurança. 7. Noções de primeiros socorros. 8. Tipos de limpeza. 9. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 11. Técnicas de limpeza. 12. Atividades específicas teóricas 
inerentes ao cargo. 13. Direitos e Deveres do Funcionário Público. 

 
COVEIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Noções de higiene. Uso e cuidados com as ferramentas e equipamentos de seu uso no trabalho; Segurança no 
trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas; Uso de Equipamentos 
de Proteção Individual, EPIs; Patrimônio público: cuidados gerais; Relações intra e interpessoal; Preparação de 
covas para sepulturas (Noções básicas de pedreiro); Tipos de sepulturas; A exumação; O enterro; Noções dos 
Materiais de Construção: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Edificações; 
Preparo de concretos e argamassas; Revestimento: chapisco, emboço e reboco; Noções gerais de primeiros 
socorros; Uso de EPIs; Prevenção de Acidentes; Organização do local de trabalho. Conhecimentos básicos da 
função; outras questões que abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser 
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exercido; Noções de seleção e coleta de lixo; Conservação do meio ambiente; Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Ética 
no serviço público. 
 

GARI - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do 
trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de 
proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de gari. Noções básicas de 
atendimento ao público. 

 
VIGIA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Defesa Pessoal. Direitos Humanos e Relações humanas no trabalho. NR 33 - Dispõe sobre lugares confinados. 
Prevenção e combate a incêndio. Primeiros Socorros. Radiocomunicação e alarmes. Sistema de Segurança 
Pública. Atendimento ao público. Lei nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo, Direitos e Deveres do Funcionário Público. 

 
ARTÍFICIE - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Noções de Elétrica predial; Noções de Pintura; Noções de Hidráulica; Noções de higiene e segurança do 
trabalho; identificação e utilização de equipamentos de proteção individual – EPI e equipamentos de proteção 
coletiva – EPC; Noções de primeiros socorros; Noções básicas de Instalações hidráulicas, elétricas e 
pneumáticas. Noções básicas de eletrônica, eletrostática, eletrodinâmica, eletromagnético e aplicações; 
Medidas elétricas: circuitos de controle, reguladores de tensão, servomecanismos e instrumentos analógicos, 
aplicações industriais; Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; Manutenção elétrica e 
eletrônica; Instalação e mudança de equipamentos de local; Relacionamento e comunicação interpessoal. 
 
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Noções de Recebimento e estocagem de materiais, guarda ordenada, estocagem e identificação. Noções de 
Estoque: conservação dos materiais estocados; expedição e relatórios de controle de estoque incluindo 
atestado de recebimento, boletim, saída de materiais e relatório inventários. Fichas e formulários de controle 
de materiais. Gestão de armazenamento: Qualidade no armazenamento de estoques; Níveis dos estoques; 
Formas de classificação dos itens de estoques; Parâmetros para definição de estoques; Métodos de controle 
dos estoques; Layout e arrumação dos produtos no estoque; Modelos de layout. Conservação de produtos. 
Dedetização e desratização. Sistemas informatizados de controle. Segurança no ambiente de trabalho. Sistema 
de inventário periódico. Sistema de inventário permanente. 

 
COZINHEIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Higiene e microbiologia dos alimentos: noções sobre ação dos microrganismos, contaminação e transmissão 
de doenças pelos alimentos; higienização de alimentos. Higienização de utensílios, equipamentos e ambiente 
de cozinha industrial. Higiene do manipulador de alimentos. Controle de qualidade de alimentos: escolha, 
recebimento, armazenamento, pré-preparo, preparo e conservação de alimentos; avaliação da qualidade dos 
alimentos; técnica de cocção; tipos de cortes de alimentos. Cardápios: elaboração e planejamento; noções de 
per capita. Hortaliças e frutas: classificação e características sensoriais. Carnes: identificação e classificação dos 
principais tipos de carnes; nomenclatura dos principais cortes; dessalgue de carnes. Noções sobre alimentação 
balanceada. Noções sobre alimentação nas diferentes etapas da vida. Noções sobre tipos de consistência de 
dieta. Noções de confeitaria; desenvolvimento de receitas; temperos, marinados; molhos quentes e frios; 
finalização e montagem de pratos. Ética no trabalho. Equipamentos de proteção individual. 
 
 
ELETRICISTA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Princípios de Eletricidade, Grandezas do circuito elétrico; Circuitos elétricos; Lei: Ohm; Magnetismo e 
Eletromagnetismo; Potência elétrica em corrente contínua; Corrente Alternada; Transformador; 
Instrumentos de medidas elétricas. Documentação Técnica; Redes de distribuição de energia elétrica; 
Materiais para redes de distribuição; Instrumentos e ferramentas; Ferramentas para serviços em redes de 
distribuição aérea; Veículos de apoio para serviços em redes de distribuição; Etapas para construção de redes 
de distribuição; Saúde e Segurança do Trabalho; Riscos nos serviços em eletricidade. Projeto; Segurança do 
Trabalho; Técnicas de construção de redes e de controle de qualidade do serviço executado. Planejamento; 
Serviços Técnicos Comerciais; técnicas de manutenção. ABNT NBR 5410; ABNT NBR 14039; 
 
ENCANADOR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conceitos Fundamentais de: Força, Pressão e Perda de Carga; Ferramentas mais Utilizadas pelo Encanador; 
Funcionamento do Sistema Predial; Dimensionamento das Instalações; Dimensionamento das Tubulações de 
Água Fria; Instalações – Embutidas, Aparentes e Enterradas; Instalações – Transposições e Variáveis Térmicas. 
Tipos de Conexões mais utilizados; Sistema Predial de Esgoto; Dimensionamento das Instalações de Esgoto; 
Manutenção de Reparos no Sistema de Esgoto; Sistema Predial de Águas Pluviais e Drenagem; Componentes 
do Sistema de Coleta de Águas Pluviais; Dimensionamento do Sistema de Águas Pluviais; Manutenção do 
Sistema de Águas Pluviais; Ligações Hidráulicas. 
 
 
MECÂNICO/LANTERNEIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Sistema de admissão e escapamento, refrigeração, alimentação, lubrificação, elétrico; conjunto de direção, 
pneus,motores;noções de segurança do trabalho ; Epis;Primeiros socorros; consertos de transmissão hidramática, 
tubo compressor, sistema de comando hidráulico; Reparos e ajustamento de motores a combustão de baixa e alta 
compressão; Técnicas para execução de serviços de manutenção e reparos de chapeação e lixamento; trabalhos de 
emassamento e pintura de veículos; Identificação e uso de ferramentas para lanternagem; Pinturas e reparos de 
carrocerias, ferragens e acessórios de viaturas, máquinas rodoviárias e veículos automotores. Adaptação de peças e 
acessórios; Polimentos e acabamento; 
 
 
MOTORISTA DE AUTOS A/B - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Legislação Operação: Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, atualização e Legislação 
Complementar; Resoluções do CONTRAN; Noções de Manutenção, Conservação e Limpeza das Máquinas e 
Equipamentos de Trabalho; Utilização dos equipamentos apropriados para cada serviço específico; Cuidados 
necessários na utilização do equipamento com segurança; Utilização de Equipamentos de Proteção Individual 
necessários para o desempenho da função; Princípios de manutenção de veículos e máquinas; Tipos de óleos 
lubrificantes; Sistema elétrico.; Sistema de arrefecimento; Conhecimentos básicos de primeiros socorros; Noções 
básicas de mecânica; Noções básicas de direção defensiva. 
 
 
MOTORISTA B/C - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Legislação Operação: Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, atualização e Legislação 
Complementar; Resoluções do CONTRAN; Noções de Manutenção, Conservação e Limpeza das Máquinas e 
Equipamentos de Trabalho; Utilização dos equipamentos apropriados para cada serviço específico; Cuidados 
necessários na utilização do equipamento com segurança; Utilização de Equipamentos de Proteção Individual 
necessários para o desempenho da função; Princípios de manutenção de veículos e máquinas; Tipos de óleos 
lubrificantes; Sistema elétrico.; Sistema de arrefecimento; Conhecimentos básicos de primeiros socorros; Noções 
básicas de mecânica; Noções básicas de direção defensiva. 
 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS CNH D/E - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Legislação Operação: Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, atualização e 
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Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 de 30 de abril de 
2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 de março de 2015 e resoluções do 
CONTRAN pertinentes à condução de máquinas pesadas, como Retro Escavadora e Moto Niveladora; Funcionamento 
de máquinas pesadas: conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica; Manutenção das máquinas; Noções de 
segurança individual, coletiva e de instalações; Noções de primeiros socorros; Respeito ao meio ambiente; 
Responsabilidade civil e criminal dos operadores; Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos; 
Noções de gestão de pneus e similares. Percepção de riscos. Comportamento seguro no manuseio da máquina. 
Manutenção preventiva. Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no transporte; primeiros socorros; 
 
 
 
PEDREIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Ferramentas e Equipamentos para Construção; Construção de muros, paredes em blocos, lajes; Medições em obras 
e materiais; Escavações, Entivações, explosão em construção; Utilização de EPI’s; Gestão Industrial – saúde, 
segurança no trabalho; relações interpessoais.  
 
 
PINTOR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Composições das tintas; solventes e diluentes usados nas tintas; Ferramentas e técnicas de Pintura; Tipos de 

acabamentos; Equipamentos de segurança. 

 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 

 
PORTUGUÊS 

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. 

Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as 

orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de 

linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. 

Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre. 

Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal. Equivalência e transformação de 

estrutura. 

 
 
 
 

MATEMÁTICA 

 
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Equações de 1° e 

2°graus. Problemas envolvendo as quatro operações. Noções de conjunto. Sistema métrico decimal. Sistema 

monetário brasileiro. Números e grandezas direta e inversamente proporcionais: razões e proporções, divisão 

Legislação Complementar; Resoluções do CONTRAN; Noções de Manutenção, Conservação e Limpeza das 
Máquinas e Equipamentos de Trabalho; Utilização dos equipamentos apropriados para cada serviço 
específico; Cuidados necessários na utilização do equipamento com segurança; Utilização de Equipamentos 
de Proteção Individual necessários para o desempenho da função; Princípios de manutenção de veículos e 
máquinas; Tipos de óleos lubrificantes; Sistema elétrico.; Sistema de arrefecimento; Conhecimentos básicos 
de primeiros socorros; Noções básicas de mecânica; Noções básicas de direção defensiva. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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proporcional. Regras de três simples e composta. Porcentagem. Juros, Descontos. Geometria: forma, 

perímetro, área, volume, ângulo. Sistema de medidas legais. Resolução de situações-problema. 

 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

 
Atualidades – Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de 
comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e geografia do Brasil e do 
Município de Fonte Boa. Direitos e Deveres do Funcionário Público, Atividades específicas teóricas inerentes ao 
cargo 
 

LEGISLAÇÃO 

 
Leis que estejam especificas no conteúdo de cada cargo e Estatuto do Servidor do Município de Fonte Boa, Lei 
nº 008-A de 31 de Dezembro de 1992. 
 

 
GUARDA MUNICIPAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Constituição Federal de 1988: TÍTULO II: Dos Direitos e Garantias Fundamentais – CAPÍTULO I: DOS DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; CAPÍTULO II: DOS DIREITOS SOCIAIS. TÍTULO III: Da Organização do Estado ; 
CAPÍTULO VII: Da Administração Pública: Seção I: DISPOSIÇÕES GERAIS, Seção II: DOS SERVIDORES PÚBLICOS, 
Seção III: DOS SERVIDORES PÚBLICOS DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, 
Seção IV: DAS REGIÕES. TÍTULO V: Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas – CAPÍTULO III: DA 
SEGURANÇA PÚBLICA. TÍTULO VIII: Da Ordem Social – CAPÍTULO VI: DO MEIO AMBIENTE; - Código de Processo 
Penal: CAPÍTULO II – DA PRISÃO EM FLAGRANTE (art. 301 a 310). Tipos Penais: CAPÍTULO I – DOS CRIMES CONTRA 
A VIDA: Homicídio simples, Homicídio qualificado, Homicídio culposo, Induzimento, instigação ou auxílio a 
suicídio, Infanticídio, Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento, Aborto provocado por terceiro. 
CAPÍTULO II – DAS LESÕES CORPORAIS: Lesão corporal, Lesão corporal de natureza grave, Lesão corporal seguida 
de morte, Lesão corporal culposa. CAPÍTULO III – DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE: Perigo de contágio 
venéreo, Perigo de contágio de moléstia grave, Perigo para a vida ou saúde de outrem, Abandono de incapaz, 
Exposição ou abandono de recém-nascido, Omissão de socorro, Maus tratos. CAPÍTULO IV – DA RIXA: Rixa. 
CAPÍTULO V – DOS CRIMES CONTRA A HONRA: Calúnia, Difamação, Injúria. CAPÍTULO VI – DOS CRIMES CONTRA 
A LIBERDADE INDIVIDUAL: SECÇÃO I: Dos crimes contra a liberdade pessoal: Constrangimento ilegal, Ameaça, 
Sequestro e cárcere privado, Redução a condição análoga à de escravo. SECÇÃO II: Dos crimes contra a 
inviolabilidade do domicílio: Violação de domicílio. SECÇÃO III: Dos crimes contra a inviolabilidade de 
correspondência: Violação de correspondência, Correspondência comercial. SECÇÃO IV – Dos crimes contra a 
inviolabilidade dos segredos: Divulgação de segredo, Violação do segredo profissional. TÍTULO II – Dos crimes 
contra o patrimônio – CAPÍTULO I – DO FURTO: Furto, Furto qualificado. CAPÍTULO II: Do roubo e da extorsão: 
Roubo, Extorsão, Extorsão mediante sequestro, Extorsão indireta. CAPÍTULO III – DA USURPAÇÃO: Alternação de 
limites, Usurpação de águas, Esbulho possessório, Supressão ou alteração de marca em animais. CAPÍTULO IV – 
DO DANO: Dano, Dano qualificado, Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia, Dano em coisa 
de valor artística, arqueológico ou histórico, Alteração de local especialmente protegido. CAPÍTULO V – DA 
APROPRIAÇÃO INDÉBITA: Apropriação indébita, Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da 
natureza, Apropriação de tesouro, Apropriação de coisa achada. CAPÍTULO VI – DO ESTELIONATO E OUTRAS 
FRAUDES: Estelionato, Disposição de coisa alheia como própria, Alienação ou oneração fraudulenta de coisa 
própria, Defraudação de penhor, Fraude na entrega de coisa, Fraude para recebimento de indenização ou valor 
de seguro, Fraude no pagamento por meio de cheque, Duplicata simulada, Abuso de incapazes, Induzimento a 
especulação, Fraudeno comércio, Outras fraudes, Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade 
por ações, Emissão irregular de conhecimento de depósito ou warrant, Fraude à execução. CAPÍTULO VII – DA 
RECEPTAÇÃO: Receptação, Receptação culposa. TÍTULO III – Dos crimes contra a propriedade imaterial: CAPÍTULO 
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I – DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL: Violação de direito autoral, Usurpação de nome ou 
pseudônimo alheio. CAPÍTULO II – DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO: Violação de privilégio de 
invenção, Falsa atribuição de privilégio, Usurpação ou indevida exploração de modelo ou desenho privilegiado, 
Falsa declaração de depósito em modelo ou desenho. CAPÍTULO III – DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE 
INDUSTRIA E COMÉRCIO: Violação do direito de marca, Uso indevido de armas, brasões e distintivos públicos, 
Marca com falsa indicação de procedência. CAPÍTULO IV – DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL: 
Concorrência desleal, Propaganda desleal, Desvio de clientela, Falsa indicação de procedência de produto, Uso 
indevido de termos retificativos, Arbitrária aposição do próprio nome em mercadoria de outro produtor, Uso 
indevido de nome comercial ou título de estabelecimento, Falsa atribuição de distinção ou recompensa, 
Fraudulenta utilização de recipiente ou invólucro de outro produtor, Corrupção de preposto, Violação de segredo 
de fábrica ou negócio. TÍTULO IV – DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO: Atentado contra a 
liberdade de trabalho, Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta, Atentado 
contra a liberdade de associação, Paralização de trabalho seguida de violência ou perturbação da ordem, 
Paralização de trabalho de interesse coletivo, Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. 
Sabotagem, Frustração de direito assegurado por lei trabalhista, Frustração de lei sobre a nacionalização do 
trabalho, Exercício de atividade com infração de decisão administrativa, Aliciamento para o fim de emigração, 
Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional. TÍTULO V – Dos crimes contra o 
sentimento religioso e contra o respeito aos mortos: CAPÍTULOI – DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO 
RELIGIOSO: Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo. CAPÍTULO II – DOS CRIMES 
CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS: Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária, Violação de sepultura, 
Destruição, subtração ou ocultação de cadáver, Vilipêndio a cadáver. TÍTULO VI – Dos crimes contra os costumes. 
CAPÍTULO I – DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL: Estupro, Atentado violento ao pudor, Posse sexual, 
Atentado ao pudor mediante fraude. CAPÍTULO II – DA SEDUÇÃO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES: Sedução, 
Corrupção de menores. CAPÍTULO III – DO RAPTO: Rapto violento ou mediante fraude, Rapto consensual. 
CAPÍTULO VI – DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR, Ato obsceno, Escrito ou objeto obsceno. CAPÍTULO IV – DOS 
CRIMES CONTRA O PÁTRIO PODER, TUTELA OU CURATELA: Induzimento a fuga, entrega arbitrária ou sonegação 
de incapazes, Subtração de incapazes. TÍTULO VIII – Dos crimes contra a incolumidade pública: CAPÍTULO I – DOS 
CRIMES DE PERIGO COMUM: Incêndio, Explosão, Uso de gás tóxico ou asfixiante, Fabrico, fornecimento, 
aquisição, posse ou transporte de explosivos ou gás tóxico, ou asfixiante, Inundação, Perigo de inundação, 
Desabamento ou desmoronamento, Subtração, ocultação ou inutilização de material de salvamento, Difusão de 
doença ou praga. CAPÍTULO II – DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 
TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS: Perigo de desastre ferroviário, Desastre ferroviário, atentando 
contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo, Sinistro em transporte marítimo, fluvial ou aéreo, 
Atentado contra a segurança de outro meio de transporte, Arremesso de projétil, Atentado contra a segurança 
de serviço de utilidade pública, Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico ou telefônico. TÍTULO IX – Dos 
crimes contra a paz pública: Incitação ao crime, Apologia de crime ou criminoso, Quadrilha ou bando. TÍTULO X – 
Dos crimes contra a fé pública. CAPÍTULO III – DA FALSIDADE DOCUMENTAL: Falsificação do selo ou sinal público, 
Falsificação de documento público, Falsificação de documento particular, Falsidade ideológica, Falso 
reconhecimento de firma ou letra, Certidão ou atestado ideologicamente falso, Falsidade material de atestado ou 
certidão, Falsidade de atestado médico, Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica, Uso de documento 
falso, Supressão de documento. TÍTULO XI – Dos crimes contra a Administração Pública: CAPÍTULO I – DOS CRIMES 
PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL: Peculato, Peculato culposo, 
Peculato mediante erro de outrem, Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento, Emprego irregular 
de verbas ou rendas pública, Concussão, Excesso de exação, Corrupção passiva, Facilitação de contrabando ou 
descaminho, Prevaricação, Condescendência criminosa, Advocacia administrativa, Violência arbitrária, Abandono 
de função, Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado, Violação de sigilo funcional, Violação do 
sigilo de proposta de concorrência. CAPÍTULO II – DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL: Usurpação de função pública, Resistência, Desobediência Desacato, Exploração de 
prestígio, Corrupção ativa, Contrabando ou descaminho, Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência, 
Inutilização de edital ou de sinal, Subtração ou inutilização de livro ou documento. CAPÍTULO III – DOS CRIMES 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA: Reingresso de estrangeiro expulso, Denunciação caluniosa, 
Comunicação falsa de crime ou de contravenção, Auto- acusação falsa, Falso testemunho ou falsa perícia, Coação 
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no curso do processo, Exercício arbitrário das próprias razões, Fraude processual, Favorecimento pessoal, 
Favorecimento real, Exercício arbitrário ou abuso de poder, Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de 
segurança, Evasão mediante violência contra a pessoa, Arrebatamento de preso, Motim de preso, Patrocínio 
infiel, Patrocínio simultâneo ou tergiversação, Sonegação de papel ou objeto de valor probatório, Exploração de 
prestígio, Violência ou fraude em arrematação judicial, Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão 
de direito. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências: Do Direito à Vida e à Saúde, Do Direito à Liberdade, ao Respeito 
e à Dignidade; Disposições Gerais; Dos Produtos e Serviços; Das Medidas Específicas de Proteção; Dos Direitos 
Individuais; Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescentes.- Estatuto do Desarmamento: Lei 10.826, de 
2003 – Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas – SINARM. Define crimes e dá providências: Do porte; Do Crime e das Penas.- Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município.  

 

 
ALMOXARIFE - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Noções Básica de Almoxarifado; Logística; Estoque; organização; Controle e Recebimento; Sistema de 
Armazenamento; Equipamento para movimentação de materiais; Modalidade de inspeção de materiais; 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conceito Básico do Administrativo; Organização; Teoria geral da Administração; Processos Administrativos; Funções 
e Planejamentos – direção e controle; Orçamentos Públicos, conceitos e princípios orçamentais, Orçamentos 
segundo a constituição de 1988; Plano Plurianual (PPA); Lei de Diretrizes Orçamentaria e Financeira (LDO); Lei 
Orçamentaria Anual (LOA); 

 
ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Eletricidade  Basica;Instrumentos de medição e Iluminação Pública; Interpretação de Projetos de rede baixa, Media 
e Alta Tensão; Transformadores e Grandeza Eletricista ;Norma Regulamentadora 10 - NR 10 Basico;Norma 
Regulamentadora 10 - Sistema Elétrico de  Potência – SEP;Norma Regulamentadora - NR 35;Trabalho em altura; 
Normas  do setor Elétrico ;Introdução  subestações  de  Alta Tensão ;Desempenho de Equipamentos de Alta 
Tensão;Capacitadores em Derivação  e serie; Dispositivos Limitadores de Corrente de Curto-Circuito ;Introdução  a 
Distribuição  de Energia Eletrica;Dimensionamento de  Condutores Eletricos;Projeto de instalações elétricas. 
 
FISCAL DE RENDAS E TRIBUTOS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Ética dos Servidor na Administração Pública; Economia e Finanças Públicas; Contabilidade Geral; Administração 
Pública Noções Gerais de Normas Constitucionais: Constituição Federal: Princípios Fundamentais, Garantias, 
Separação dos Poderes, Direitos e Garantias Fundamentais; Noções Gerais de Direito tributário: conceito e 
classificação; Limitações constitucionais do poder de tributar. Tributos de competência da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; Obrigação tributária principal e acessória; Fato gerador da obrigação tributária; 
Sujeição ativa e passiva; Capacidade tributária; Domicílio tributário; Crédito tributário: conceito e constituição; 
Lançamento: conceito e modalidades de lançamento; Suspensão da exigibilidade do crédito tributário; Extinção do 
crédito tributário e suas modalidades; Exclusão do crédito tributário e suas modalidades; Administração tributária: 
fiscalização, dívida ativa, certidão negativa, certidão negativa com efeito de positiva;Lei nº 012/2017 –Código 
Tributário Municipal de Fonte Boa ; Lei Complementar Federal n.º 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte;Lei Complementar n° 139, de 10/11/2011, que altera diversos dispositivos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006;Lei Complementar 155/2016, que altera dispositivos da Lei 123/2006. 
 
FISCAL DE TERRAS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Estatuto de terra Lei n° 4.504/1964; Código Florestal Lei 2.651/2012; cálculo de coordenadas; avaliação de Superfície; 
Locação e controle de obras; 
 
FISCAL DO MEIO AMBIENTE - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Impacto Ambiental, conceito e tipos; Poluição Ambiental; Os Instrumentos da política no Meio Ambiente; Fiscalização 
Ambiental; Os Crimes Ambientais e suas Penalidades (Lei.Fed.9565/1998 e Dec. Fed. 6514/2008). 
 
FOTÓGRAFO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

História da Fotografia; Equipamentos; Tipos de Câmeras Digitais; Técnicas Fotográficas;   
 
LOCUTOR - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

História da Radiodifusão; Funções do Locutor; Voz e higiene vocal; Técnicas e exercício para o Locutor;   

 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Estado, governo e Administração pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, fins e 
princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios.; Organização administrativa da União; 
administração direta e indireta. Agentes públicos: espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; 
cargo, emprego e função públicos; regime jurídico único: provimento, vacância, remoção, redistribuição e 
substituição; direitos e vantagens; regime disciplinar; responsabilidade civil, criminal e administrativa; Poderes 
administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do 
poder; Ato administrativo: validade, eficácia; atributos; extinção, desfazimento e sanatória; classificação, espécies 
e exteriorização; vinculação e discricionariedade.; Serviços Públicos: conceito, classificação, regulamentação e 
controle; forma, meios e requisitos; delegação: concessão, permissão, autorização; Controle e responsabilização 
da administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. 
Lei no 8.429/1992 (sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função da administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências); Lei n°9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo). 

 
TÉCNICO DE RECURSOS PESQUEIRO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Produção nacional de pesca. Biologia de organismos aquáticos. Sistemas de produção de organismos aquáticos. 
Espécies de peixes nativas e exóticas. Manejo e tecnologias de cultivo de peixes. Larvicultura. Qualidade da água. 
Principais bacias hidrográficas nacionais. Limnologia. Ambientes aquáticos. Legislação geral da pesca. Legislação de 
defesa e sanidade de produtos pesqueiros. Tecnologia do Pescado. Processamento, armazenamento e transporte de 
pescado. Higiene e sanitização na produção de peixe; Qualidade de água na aquicultura (Piscicultura, Carcinicultura e 
Maricultura). Construção, preparação e fertilização de viveiros para aqüicultura 

 
TÉCNICO DESPORTIVO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Crescimento e desenvolvimento motor; Desenvolvimento das capacidades 
inerentes ao rendimento esportivo; Motricidade humana; biodinâmica da atividade humana; Atividade física e 
qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, 
lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
 
TÉCNICO FLORESTAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Ecossistemas. Biodiversidade. Desenvolvimento sustentável. Energias Alternativas. Recursos Renováveis e não 
renováveis. Hortas escolares. Prevenção da qualidade ambiental, poluição. Mudanças climáticas. Impacto e risco 
ambiental. Formação/operacionalização das cadeias produtivas agrícolas regionais, conceito de sustentabilidade 
pela heterogeneidade dos seus ecossistemas e agro ecossistemas e a natureza diferenciada dos agricultores locais. 
Sementes e Viveiros florestais; Reflorestamento; Silvicultura Urbana; Proteção Florestal; Extensão Florestal; 
Economia Florestal; Recuperação de Áreas Degradadas; Sistema Nacional do Meio Ambiente - Lei Federal 6.938/81 
e alterações; Legislação Florestal - Lei Federal 12.651/2012 e alterações; Legislação Ambiental - Lei Federal 9.605/98; 
 

ANALISTA DE SISTEMA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Algoritmos e estruturas de dados; Estruturas de controle básicas; Elaboração de algoritmos; Análise de complexidade 
de algoritmos; Representação e manipulação de matrizes, listas, filas, pilhas e árvores; Análise e projeto de sistemas; 
Conceitos da orientação a objetos; Análise e projeto orientados a objetos; Padrões de projeto. UML: conceitos, 
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diagramas e elementos; Engenharia de requisitos: e licitação, documentação, especificação, validação e gerência de 
requisitos; Análise de pontos de função; Bancos de dados; Conceitos e fundamentos; Modelagem de dados; Modelo 
Entidade e Relacionamento; Modelo Entidade e Relacionamento Estendido; Modelo relacional; Restrições do modelo 
relacional; Normalização de dados; Projeto de banco de dados relacional; Linguagem de consulta estruturada 
(SQL);Escalonamento e processamento de transações; Controle de concorrência; Desenvolvimento de aplicações; 
Linguagens Java e Javascript; Conceitos gerais sobre HTML 5, XML, JSON, XSLT, XHTML, CSS 3 e biblioteca 
jQuery;Protocolo HTTP, cookies e controle de sessão; Mapeamento objeto relacional com Hibernate. Webservices 
REST; Conceitos e fundamentos sobre desenvolvimento de aplicações móveis iOS e Androide este de software; 
Conceitos e fundamento; Teste funcional, teste de desempenho e teste de segurança; Modelos de maturidade MPS.BR 
(Melhoria de Processo do Software Brasileiro) e CMMI (Capability Maturity Model Integration); Gerenciamento de 
Projetos. PMBoK: conceitos de gerenciamento de projetos, ciclo de vida de projeto, conceitos básicos e estrutura do 
PMBoK. Gerenciamento ágil de projetos utilizando SCRUM. 8. Governança de Tecnologia da Informação. Modelo COBIT 
5. Gerenciamento de Serviços. 

 
ARQUITETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Algoritmos e estruturas de dados; Estruturas de controle básicas; Elaboração de algoritmos; Análise de complexidade 
de algoritmos; Representação e manipulação de matrizes, listas, filas, pilhas e árvores; Análise e projeto de sistemas; 
Conceitos da orientação a objetos; Análise e projeto orientados a objetos; Padrões de projeto. UML: conceitos, 
diagramas e elementos; Engenharia de requisitos: e licitação, documentação, especificação, validação e gerência de 
requisitos; Análise de pontos de função; Bancos de dados; Conceitos e fundamentos; Modelagem de dados; Modelo 
Entidade e Relacionamento; Modelo Entidade e Relacionamento Estendido; Modelo relacional; Restrições do modelo 
relacional; Normalização de dados; Projeto de banco de dados relacional; Linguagem de consulta estruturada 
(SQL);Escalonamento e processamento de transações; Controle de concorrência; Desenvolvimento de aplicações; 
Linguagens Java e Javascript; Conceitos gerais sobre HTML 5, XML, JSON, XSLT, XHTML, CSS 3 e biblioteca 
jQuery;Protocolo HTTP, cookies e controle de sessão; Mapeamento objeto relacional com Hibernate. Webservices 
REST; Conceitos e fundamentos sobre desenvolvimento de aplicações móveis iOS e Androide este de software; 
Conceitos e fundamento; Teste funcional, teste de desempenho e teste de segurança; Modelos de maturidade MPS.BR 
(Melhoria de Processo do Software Brasileiro) e CMMI (Capability Maturity Model Integration); Gerenciamento de 
Projetos. PMBoK: conceitos de gerenciamento de projetos, ciclo de vida de projeto, conceitos básicos e estrutura do 
PMBoK. Gerenciamento ágil de projetos utilizando SCRUM. 8. Governança de Tecnologia da Informação. Modelo COBIT 
5. Gerenciamento de Serviços. 

 
 
ASSISTENTE SOCIAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conhecimentos gerais da profissão - fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social; Serviço Social 
e formação profissional; A dimensão política e investigativa da prática profissional; Política Social; Os Processos de 
Trabalho do Serviço Social; Instrumentais técnico-operativos do Serviço Social; Movimentos sociais; Terceiro Setor e a 
questão Social; Questão Social e suas manifestações na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na gestão de 
serviços, programas e projetos sociais; Mudanças no mundo do trabalho e as suas repercussões no trabalho 
profissional do assistente social; Serviço Social e interdisciplinaridade; Código de ética Profissional; Projeto Ético 
Político Profissional do Serviço Social; Proposta de intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, 
programas, projetos e atividades de Trabalho; Lei de Regulamentação da Profissão (Lei n° 8.662, de 07 de junho de 
1993 e alterações posteriores); Sistema Único da Assistência Social – SUAS (2012); Estatuto da Criança e do adolescente 
(Lei n.º 8.069/90) e alterações posteriores; Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93) e alterações 
posteriores; Estatuto do Idoso (Lei No 10.741, de 1º de outubro de 2003); Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 e alterações posteriores. 

 
CONTROLADOR INTERNO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000 e alterações); Plano de Contas: conceito, estrutura e 
critérios de classificação das contas, sistemas de contas; Princípios Orçamentários, Técnicas de Elaboração 
Orçamentária; Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Lei Orçamentária Anual (LOA); Receita e Despesa 
Pública: conceitos, classificação, estágios e legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço 
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patrimonial, demonstração das variações patrimoniais; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; 
Contratos Administrativos; Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores; Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; 
Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Patrimônio Público; Bens Públicos; Tributos. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Agrometeorologia e Climatologia; Avaliação e Perícias; Biotecnologia, Fisiologia Vegetal e Animal; Cartografia, 
Geoprocessamento e Georreferenciamento; Comunicação, Legislação aplicada à agronomia, Extensão e Sociologia 
Rural; Construções Rurais, Paisagismo, Floricultura, Parques e Jardins; Economia, Administração Agroindustrial, Política 
e Desenvolvimento Rural; Energia, Máquinas, Mecanização Agrícola e Logística; Genética de Melhoramento; Manejo e 
Produção Florestal, Zootecnia e Fitotecnia; Gestão Empresarial, Marketing e Agronegócio; Hidráulica, Hidrologia, 
Manejo de Bacias Hidrográficas, Sistemas de Irrigação e Drenagem; Manejo e Gestão Ambiental; Microbiologia e Fitos 
sanidade; Sistemas Agroindustriais; Solos, Manejo e Conservação do Solo e da Água, Nutrição de Plantas e Adubação; 
Técnicas e Análises Experimentais; Tecnologia de Produção, Controle de Qualidade e Pós - Colheita de Produtos 
Agropecuários. Ética profissional. 

 
ENGENHEIRO CIVIL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Planejamento e viabilidade de projetos e obras: programação e controle. Avaliação de custos unitários. Projeto e 
execução de edificações, Documentos descritivos: discriminações técnicas, cadernos de encargos, especificações 
técnicas Terraplenagem e locação da obra. Canteiro de obras: instalações provisórias; proteção e segurança; depósito e 
armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; 
armação; alvenaria estrutural; estruturas pré‐fabricadas. Instalações prediais: instalações elétricas em baixa tensão; 
instalações hidráulicas; instalações de esgoto; e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo 
e água quente). Alvenarias e revestimentos. Esquadrias. Forros. Pisos. Coberturas. Impermeabilização. Conhecimento 
em AutoCAD. Projeto e execução de rodovias. Pavimentação. Projeto, tipos, aplicação e componentes. Principais 
elementos. Drenagem. Critérios de medição. Custos rodoviários. Hidráulica e saneamento básico. Redes de água e 
esgoto. Mecânica dos solos. Permeabilidade, percolação, compactação, compressibilidade, adensamento, estimativa de 
recalques, resistência ao cisalhamento, empuxos de terra, estruturas de arrimo, estabilidade de taludes, estabilidade 
das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos materiais e análise estrutural. 
Deformações e análise de tensões; Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Estruturas 
isostáticas. Estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Perícias de engenharia na construção civil. 
Engenharia de avaliações: métodos; níveis de rigor; depreciação; fatores de homogeneização; desapropriações; laudos 
de avaliação. Controle de execução de obras e serviços. Documentação da obra: diários, documentos de legalização, 
ARTs. Engenharia de custos. Levantamento dos serviços e seus quantitativos. Orçamento analítico e sintético. 
Composição analítica de serviços. Cronograma físico‐financeiro. Cálculo do benefício e despesas indiretas BDI. Patologia 
das obras de engenharia civil. Legislação e ética profissional. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e 
culturais do Munícipio de Fonte Boa . 

 
ENGENHEIRO DE PESCA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Zoologia Aquática: Código de nomenclatura zoológica; filogenia, morfologia, anatomia, zoogeógrafa, sistemática e 
ecologia de peixes, crustáceos e moluscos; Estatística Aplicada à Pesca: Princípios básicos de experimentação pesqueira; 
teoria de amostragem biológica pesqueira; controle estatístico de unidade na indústria pesqueira; estatística da pesca 
e da aquicultura no Brasil: grandes regiões e unidades da federação; Fisiologia de Animais Aquáticos: Osmoregulação; 
relações térmicas; respiração; Alimentação; Digestão; Excreção; Hormônios controladores do crescimento e da 
reprodução; Ictiologia: Caracteres gerais dos peixes; ciclo de vida; hábitos alimentares e reprodução; espécies 
capturadas e cultivadas; áreas de pesca; Planctologia: Fitoplancton e zooplancton marinho, estuarino e de água doce; 
produção e produtividade primária; importância para a pesca; microalgas: importância e cultivo; Limnologia: 
Propriedades físicas e químicas dos corpos lemniscos; distribuição da luz e do calor nos corpos lemnisco; sistema 
bicarbonato, pH, dureza, acidez e alcalinidade das águas límnicas; bacias limnicas; comunidades limnicas: neuston, 
plâncton, necton e benton; ambientes lóticos e lênticos; Manejo de Grandes Coleções de Água: Capacidade sustentável 
de pescado em diferentes coleções d’água, barragens hidroelétricas, lagos e lagoas; Cultivo de organismos aquáticos: 
Seleção de áreas: topografia, qualidade do solo e suprimento de água; sistemas de cultivo; espécies próprias para o 
cultivo; manejo na reprodução, na larvicultura e na engorda; manejo profilático e sanitário; melhoramento genético de 
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organismos aquáticos; técnicas de depuração; despesca e colheita; comercialização; Poluição Aquática: Fontes de 
poluição; métodos de estimativa de poluição orgânica; bioindicadores; métodos de avaliação da qualidade da água; 
métodos de monitoramento de qualidade de água; poluição e seus efeitos nas áreas de pesca; Gestão do Uso dos 
Recursos Pesqueiros: Tipos de propriedade no uso dos recursos; tipos de acesso ao uso dos recursos pesqueiros; 
objetivos da gestão; possíveis pontos de referência; possíveis medidas de regulamentação; áreas aquáticas protegidas 
como instrumento de gestão pesqueira; Dinâmica de Populações Pesqueiras: Ciclo de vida, hábitos alimentares e 
reprodução; técnicas de estudos da alimentação, maturação sexual, crescimento e idade; mortalidade (natural, pela 
pesca e total);Oceanografia: Áreas de ressurgências e de pescarias; influência dos parâmetros ambientais no 
comportamento dos organismos marinhos; fertilidade nos ambientes marinhos; Avaliação de Estoques Pesqueiros: 
Exploração racional de recursos pesqueiros; esforço e captura por unidade de esforço; recrutamento e seletividade; 
estimativa da abundância por métodos diretos; análise quantitativa em aquicultura; Elaboração e Avaliação de Projetos: 
Análise da viabilidade social, ambiental e econômica de projetos aquícolas; interface dos projetos com as políticas 
públicas; técnicas de gestão de projetos. 

 
ENGENHEIRO FLORESTAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Mudanças climáticas, Aquecimento global e serviço ambiental; Meio ambiente e desenvolvimento sustentável; 
Globalização; Desmatamentos;;Gestão ambiental pública: conceitos; meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia 
e de Antropologia; acesso e uso de produtos florestais e conflitos sociais; metodologias de análise de problemas e 
conflitos socioambientais, com base nos aspectos econômicos, políticos, socioculturais, éticos, legais e ecológicos; 
Metodologias participativas na gestão ambiental (pesquisa-ação; pesquisa-participante; levantamento participativo, 
diagnóstico rápido participativo);Gestão e manejo dos recursos ambientais: importância das florestas no tocante às 
questões: social, econômica e ambiental; Manejo de florestas tropicais: princípios básicos do manejo de florestas 
tropicais, estudo de diversidade, utilização das florestas secundárias, as normas e regulamentos dos planos de manejo; 
manejo florestal sustentável; diferentes modalidades de planos de manejo; manejo de produtos florestais madeireiros 
e não-madeireiros; manejo comunitário de produtos florestais; plano de manejo em Unidades de Conservação;. 
Proteção da biodiversidade; espécies protegidas por lei ou que tenham restrição de corte. Instrumentos de controle e 
licenciamento; Extensão e fomento florestal. Conservação “in situ” e “ex situ” dos recursos florestais; Noções de 
economia ambiental; serviços ambientais florestais. Florestamento e reflorestamento; Recuperação de áreas 
degradadas; Manejo de bacias hidrográficas. Geoprocessamento: cartografia, coordenadas geográficas, Sistemas de 
Informação Geográfica (SIG), georeferenciamento, uso de GPS e análise de mapas; Sensoriamento Remoto; Política e 
legislação agrária: aspectos socioeconômicos e ambientais da ocupação da Amazônia, políticas e administração pública 
do meio ambiente; Política florestal; Economia Florestal. Planejamento e administração florestal. Inventário florestal. 
Dendrometria. Volumetria. Elaboração, avaliação e seleção de projetos: seleção de projetos para investimento para 
investimento e impactos socioeconômicos associados aos empreendimentos; elaboração e conteúdo básico de projetos 
de florestamento e/ou reflorestamento, análise de projetos – projetos de estudos ambientais e PCAs; Monitoramento 
ambiental: conceitos, objetivos e suas aplicações no monitoramento de solo, água, ar, fauna, flora e ecossistemas. 
Ecologia da paisagem: conceitos e aspectos gerais. Fragmentação florestal e seus efeitos sobre a fauna e flora; Biologia 
da conservação: estratégias para conservação de espécies, habitats e paisagens. Corredores ecológicos. Instrumentos 
para gestão ambiental; Educação Ambiental, Estudo e avaliação de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA) e Planos de Controle Ambiental (PCAs; Instrumentos de controle e licenciamento; Zoneamento Ecológico-
Econômico. Base conceitual sobre desenvolvimento sustentável e Agenda 21; Silvicultura tropical; sistemas 
agroflorestais (SAF’s); Extrativismo; Caracterização dos principais ecossistemas e biomas da Amazônia; Meteorologia e 
Climatologia: Elementos do clima: temperatura, radiação, pressão, umidade, precipitação, vento, evaporação e 
evapotranspiração; Fatores do clima: altitude, relevo, vegetação, latitude; Ciclo hidrológico; Ecologia florestal: 
caracterização ambiental da Amazônia, ecossistemas marginais, sucessão ecológica, análise de vegetação, recuperação 
de áreas degradadas; ecossistemas paraenses; ciclos biogeoquímicos e ciclagem de 32 nutrientes; Proteção florestal: 
incêndios – causas, efeitos e prevenção; combate a incêndios florestais; controle de pragas e doenças florestais; Técnicas 
de conservação do solo, manejo em solos de várzea e terra firme para fins conservacionistas, erosão, práticas 
conservacionistas; recuperação de áreas degradadas; Caracterização das florestas. Principais influências da floresta 
sobre o solo, a água, o clima e a vida silvestre. 
 

NUTRICIONISTA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Fisiologia e Fisiopatologia aplicadas à Nutrição. Nutrição normal: balanço de nitrogênio, recomendações nutricionais, 
cálculo energético, dietas equilibradas. Nutrição nos ciclos vitais; nutrição materno-infantil; aleitamento natural; 
gestação e lactação; crescimento e desenvolvimento; alimentação da gestante e da nutriz; alimentação na infância e na 
adolescência; alimentação do idoso. Doenças nutricionais: desnutrição calórico- proteica, carências nutricionais. 
Dietoterapia: conceitos e objetivos; dietas hospitalares nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas. 
Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. 
Noções de farmacologia: interações alimento-medicamento. Nutrição e Saúde Pública: noções de epidemiologia das 
doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica; diagnóstico do estado nutricional das populações; vigilância 
nutricional. Educação alimentar e nutricional. Técnica dietética: composição e classificação dos alimentos; seleção, 
conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; higiene na manipulação de alimentos; 
planejamento de cardápios: fatores relacionados. Administração de serviços de alimentação e lactários: área física e 
equipamentos; planejamento e organização; supervisão e controles; cardápios para coletividades sadias e doentes; 
custos e avaliação. Microbiologia de alimentos: toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; 
controles de temperatura no fluxo dos alimentos. 

 
EDUCADOR FÍSICO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Código de Ética Profissional de Educação Física; Portaria GM/MS 3.088/11 – Institui a Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) no SUS. ; Crescimento e desenvolvimento motor; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento 
esportivo; Motricidade humana; Atividade física e qualidade de vida; Biodinâmica; Condicionamento físico; Esporte 
Adaptado e Inclusão Social; Anatomia Humana; Alongamento, Força, Flexibilidade, Coordenação, Fisiologia, 
Cinesiologia; ginástica nas modalidades: alongamento, ginástica, circuitos, dança etc.; Primeiros socorros; 

 
PSICÓLOGO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

A pesquisa científica como base para a atuação profissional; os diferentes métodos de observação do comportamento 
humano; O conceito de saúde como fenômeno multideterminado; Modalidades de intervenção em Psicologia da Saúde. 
Perspectivas em Psicologia da Saúde; 6. Comportamentos relacionados à saúde; O processo de avaliação psicológica 
como base para a intervenção profissional em saúde; Influências sociais e ambientais sobre a saúde; Redução de danos 
na abordagem de drogas e DST-AIDS; Vulnerabilidade e risco social de famílias e indivíduos; desenvolvimento da 
autonomia dos usuários do CRAS e CREAS; Ética do psicólogo nos serviços de saúde pública. 

 
TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

A estrutura organizacional do Estado; Princípios gerais das organizações públicas; A lei de responsabilidade fiscal; 
Licitação no contexto da administração pública. Planejamento Governamental, Instrumentos de Planejamento 
Governamental, Diretrizes, programas e ações governamentais; Plano diretor; Projetos, eficácia, limitações nas 
organizações públicas, Gerenciamento de projetos no setor público. As áreas de conhecimento em gerenciamento de 
projetos. Processos de gerenciamento de projetos; Conceitos centrais de marketing; Marketing em organizações 
públicas; Marketing institucional e social; Marketing de serviços e de relacionamento em organizações públicas; 
Estratégias de e-marketing. Princípios e evolução do orçamento público; Orçamento público na Constituição Federal e 
Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e lei orçamentária anual. Planejamento 
do orçamento público; Receitas públicas, execução e controle das despesas. Controladoria e sistemas de informação. 
Estratégia nas organizações; Planejamento e estratégia em organizações públicas; Análises externas e internas às 
organizações públicas; Cenários estratégicos. Sistemas de informações e principais indicadores sociais e econômicos 
brasileiros; Decisões estratégicas e níveis estratégicos; Desenvolvimento de estratégias nas organizações; Alianças 
estratégicas no setor público; Produção, operações e serviços na administração pública; Gestão de operações de 
serviços; Gestão de demanda e capacidade instalada na prestação de serviços públicos; Qualidade na prestação de 
serviços; Benchmarking; Reengenharia; Compras na administração pública; Gestão de estoques e patrimônio nas 
organizações públicas. 
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ANEXO III – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 

O Teste de Aptidão Física será composto por uma bateria de provas que visa determinar o perfil de aptidão 
física do candidato ao cargo de Guarda Municipal, obedecendo a critérios científicos de validade e 
objetividade. As variáveis mensuradas serão analisadas através de 05 (cinco) provas, que envolvem as 
seguintes habilidades motoras, com suas respectivas conceituações: 

• Agilidade - Capacidade de mudar de direção no menor tempo possível, com alteração de seu centro de 
gravidade, em determinado ritmo e coordenação de segmentos. 
• Equilíbrio e Ritmo – Capacidade de executar movimentos sem alteração da performance, mesmo com 
mudança do centro de gravidade em determinada velocidade. 
• Força e Potência Muscular – Capacidade de produzir tensão, resultado da contração muscular, 
executado em determinado tempo, levando ao movimento corporal. 
• Potência Anaeróbica Analítica – Capacidade de produzir energia e movimentos em curta e curtíssima 

duração. 

 

Prova 1 – Abdominal Remador – 60 (Sessenta) Segundos 
O candidato deverá colocar-se em decúbito dorsal, com o corpo completamente estendido, tendo os braços 
no prolongamentodo corpo. Por contração da musculatura abdominal, deverá curvar-se até a posição 
sentada, flexionando simultaneamente os joelhos, pelo menos até o nível em que ocorra a passagem dos 
membros superiores estendidos e paralelos ao solo, ao lado dosjoelhos, tomando-se por base os cotovelos, 
que devem ultrapassar a linha formada pelos joelhos, devendo o avaliado retornar à posição inicial (decúbito 
dorsal) até que toque o solo com as mãos. A partir dessa posição, começará novo movimento. O teste é 
iniciado com as palavras: "ATENÇÃO: JÁ!" e terminado com a palavra: "PARE!". O número de movimentos 
executados corretamente, em 60 (sessenta) segundos, será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser 
acionado no "JÁ" e travado no "PARE!". O repouso entre os movimentos é permitido, entretanto, o objetivo 
do teste é realizar o maior número possível de execuções em 60 (sessenta) segundos. Os movimentos 
incompletos não serão contados. 
 

ABDOMINAL 
REMADOR 

MASCULINO FEMININO PONTOS 

 

 
Número de Flexões 

De 0 a 20 De 0 a 15 Eliminado 

De 21 a 28 De 16 a 24 0,5 ponto 

De 29 a 37 De 25 a 32 1 ponto 

De 38 a 44 De 33 a 40 1,5 pontos 

Igual ou superior a 45 Igual ou superior a 40 2 pontos 

 
Prova 2  – Teste em Barra Fixa 
Masculino (flexões): o candidato, se posicionará sob a barra horizontal fixa. Em seguida, deverá empunhá-la 
com a pegada em pronação, com os dedos polegares envolvendo-a (palmas das mãos para frente), ou 
supinação (com a palma das mãos viradas para você), ambas com os braços totalmente estendidos; as mãos 
deverão permanecer com um afastamento entre si correspondente à largura dos ombros e o corpo deverá 
estar estático; braços totalmente estendidos; corpo suspenso, sem queos pés estejam apoiados no solo ou nas 
traves de sustentação da barra. Após o comando de “INICIAR”, o candidato deverá executar uma flexão dos 
braços na barra até que o queixo ultrapasse completamente a barra (estando a cabeça na posição natural, 
sem hiperextensão do pescoço) e, imediatamente, descer o tronco até que os cotovelos fiquem 
completamente estendidos (respeitando as limitações articulares individuais), quando será completada uma 
repetição. O candidato deverá prosseguir executando repetições do exercício sem interrupções do 
movimento. O corpo do executante não poderá, em nenhum momento, tocar o solo nem os suportes da 
barra. O ritmo das flexões de braços na barra é opção do candidato; não poderá haver qualquer tipo de 
impulso, nem balanço das pernas para auxiliar o movimento; a contagem de flexões será encerrada no 
momento em que o candidato largar a barra. 
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Feminino (suspensão): A candidata deverá posiocinar-se sob a barra, pisando sobre um ponto de apoio, caso 
necessário. Ao comando de “em posição”, a candidata empunhará a barra com pegada livre (pronação ou 
supinação), cotovelos flexionados, mantendo o pescoço acima da barra fixa (sem toca-lá), com o corpo na 
posição vertical, pernas estendidas e podendo os pés estar em contato com o ponto de apoio. Ao comando 
de “iniciar”, será iniciada a cronometragem do tempo de permanência da candidata na posição estendida e 
caso haja o ponto de apoio, este será retirado, devendo a candidata permanecer sustentada apenas com o 
esforço dos seus membros superiores, com os cotovelos flexionados, mantendo o pescoço acima da barra e 
sem apoiá-lo e o corpo na posição vertical e pernas estendidas, dentro do tempo previsto para execução. 
Neste momento, será iniciada a cronometragem do tempo de permanência da candidata. 
 

 

Prova 3 - Teste de Impulsão Horizontal 
Ao comando, o candidato deverá posicionar-se atrás da linha demarcatória inicial, em pé e com pés paralelos 
e sem tocar a linha. Ao comando “INICIAR”, o candidato deverá, com um único impulso e sem corrida de 
aproximação, saltar à frente a máxima distância possível, buscando ultrapassar o espaço entre as linhas 
demarcatórias inicial e final. A marcação da distância saltada será considerada a distância entre a marca inicial 
e a região mais próxima do corpo do candidato que tocar o solo. Caso não seja atingida a marca mínima, será 
permitida ao avaliado uma segunda tentativa, devendo haver um intervalo de 15 (quinze) minutos entre uma 
tentativa e outra. A pontuação do teste de impulsão horizontal será atribuída conforme tabela a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IMPULSÃO HORIZONTAL MASCULINO FEMININO PONTOS 

 
 

Distância 

Abaixo de 1,60m Abaixo de 1,25m Eliminado 

De 1,61m a 1,75m De 1,26m a 1,35m 0,5 ponto 

De 1,76m a 1,85m De 1,36m a 1,45m 1 ponto 

De 1,86m a 1,95m De 1,46m a 1,55m 1,5 pontos 

 Igual ou superior a 1,96m Igual ou superior a 1,56m 2 pontos 

 
Prova 4 – Teste de Corrida - 50 (cinquenta) metros 
O candidato deverá desenvolvê-lo em pista de atletismo ou em área de superfície lisa e demarcada. Este é 
um teste máximo de velocidade, devendo o avaliado passar a faixa de chegada, dentro de sua capacidade 
total. A posição de saída exige afastamento ântero-posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais 

BARRA FIXA  MASCULINO PONTOS 

De zero a 2 suspensões Eliminado 

De 3 a 4 suspensões 0,5 ponto 

De 5 a 6 suspensões 1 ponto 

De 7 a 8 suspensões 1,5 pontos 

Igual ou superior a 9 suspensões 2 pontos 

TEMPO DE SUSPENSÃO FEMININO 
PONTOS 

De 1 a 2 segundos Eliminado 

De 3 a 6 segundos 0,5 ponto 

De 7 a 10 segundos 1 ponto 

De 11 a 14 segundos 1,5 pontos 

Igual ou superior a 17 segundos 2 pontos 
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próximo possível da marca de largada (saída). A voz de comando para a largada será: "ATENÇÃO: JÁ!", sendo 
o cronômetro acionado no "JÁ" e parado no momento em que o avaliado cruzar a marca de chegada. O 
resultado desse teste corresponderá ao tempo de percurso dos 50 metros, com precisão de centésimo de 
segundo. 
 

CORRIDA 50 METROS MASCULINO FEMININO PONTOS 

 
 
 

TEMPO 

Igual ou mais que 
10"45 

Igual ou mais que 
11"45 

Eliminado 

de 10"44 a 9"45 de 11"45 a 10"45 0,5 ponto 

De 9"44 a 8"55 De 10"44 a 9"55 1 ponto 

De 8"54 a 6"55 De 9"54 a 8"55 1,5 pontos 

Igual ou menor que 
6"54 

Igual ou menor que 
8"54 2 pontos 

 
Prova 5 – corrida - 12 (doze) minutos 
O teste deverá ser realizado em terreno plano, com demarcações de 100 em 100 (cem) metros. O candidato 
se posicionará, atrás da linha de largada, aguardando o sinal de partida. Ao sinal do avaliador, o candidato 
iniciará o teste, estabelecendo um ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior distância 
possível em metros, dentro do limite de tempo de 12 (doze) minutos, que será anotada pelo avaliador ao 
término do teste. O teste iniciar-se-á com a voz de comando do avaliador. "ATENÇÃO!!!", "JÁ!!!". Ao 
comando "JÁ!!!" o avaliador acionará o cronômetro. Aos 10 (dez) minutos, será dado um apito para ciência 
dos candidatos, sendo o final do teste sinalizado com 2 (dois) silvos longos, momento em que o candidato 
deverá interromper o esforço e aguardar na pista até que o avaliador constate e faça a anotação de sua 
marca. O candidato não deve interromper a realização do teste, permanecendo, no mínimo, ao ritmo de 
uma caminhada leve. 

 

CORRIDA 50 
METROS 

MASCULINO FEMININO PONTOS 

 

 
Distância 

De 0 a 2000m De 0 a 1.700m Eliminado 

De 2.001m a 2.500m De 1.701m a 2.000m 0,5 ponto 

De 2.501m a 2.800m De 2.001m a 2.450m 1 ponto 

De 2.801m a 3.100m De 2.451m a 2.900m 1,5 pontos 

Igual ou superior a 3.101m Igual ou superior a 2.901m 2 pontos 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA 

 

DATAS 
 

EVENTOS 

21/12 
Publicação do Edital de Abertura de Inscrição em jornal local e no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas, pela 

PREFEITURA. 

26/12 a 30/01 Período de Inscrição via Internet no site do INSTITUTO MERKABAH. HORÁRIO LOCAL 

26/12 a 29/12 Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição via site do INSTITUTO MERKABAH. HORÁRIO LOCAL 

26/12 a 06/01 
Período de entrega dos Documentos comprobatórios solicitados para isenção de taxa enviados via anexo na área do 

candidato do site do INSTITUTO MERKABAH. 

26/12 a 06/01 Período de entrega dos Laudos Médicos enviados via anexo na área do candidato do site do INSTITUTO MERKABAH. 

10/01 Divulgação das solicitações de Isenção das taxas de inscrição no site do INSTITUTO MERKABAH. 

31/01 Data limite para pagamento das inscrições. 

02/02 Confirmação das inscrições. 

02/02 Data Limite para solicitação de correção de dados do candidato. 

03/02 
Publicação do Edital de Convocação para as provas objetivas em Jornal Oficial, fixação na PREFEITURA divulgação no site 

do INSTITUTO MERKABAH. 

05/03 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS. 

07/03 
 

Divulgação dos gabaritos na PREFEITURA e no site do INSTITUTO MERKABAH, após as 10hs. 

08 a 10/03 
Prazo para interposição de recurso referente aos gabaritos e aplicação das Provas Objetivas via site do INSTITUTO 

MERKABAH. 

13/03 Resposta dos recursos referente aos gabaritos e aplicação das Provas Objetivas via site do INSTITUTO MERKABAH. 

15/03 Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas no “Jornal Oficial” e no site do INSTITUTO MERKABAH. 

16 a 18/03 Prazo para interposição de recurso referente à divulgação do Resultado Provisório via site do INSTITUTO MERKABAH. 

15 a 22/03 Entrega da documentação de título via internet. 

24/03 Divulgação do Resultado Provisório das Provas de Título em “Jornal Oficial” e no site do INSTITUTO MERKABAH. 

25 a 27/03 
Prazo para a interposição de recurso referente à divulgação do Resultado Provisório das Provas de Título via site do 

INSTITUTO MERKABAH. 

29/03 Resposta final aos candidatos referente aos Recursos interpostos a Nota de Títulos 

31/03 Publicação do Resultado Final para todos os cargos EXCETO Guarda Municipal 

31/03 
Publicação do Edital de Convocação para o TAF E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA em Jornal Oficial, divulgação no site  do 

INSTITUTO MERKABAH. 

15 e 16/04 TESTE DE APTIDÃO E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL 

25/04 Publicação do Resultado Final para o cargo de Guarda Municipal 

 


